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Ministra anuncia liberação de licença para Usina de Estreito
A ministra de Minas e Energia, Dilma Rousseff,
anunciou nesta quinta-feira, 28, a liberação da
Licença  Ambiental Prévia para o projeto da
futura Usina Hidrelétrica de Estreito. O anúncio
foi feito durante a cerimônia que marcou o
desvio da segunda fase da hidrelétrica Peixe/
Angical, em construção no Estado do Tocantins,
no rio de mesmo nome. Na oportunidade, o
Governador Marcelo Miranda destacou que o
Tocantins caminha para ser um dos maiores
exportadores de energia.
De acordo com a ministra, dos 45
empreendimentos com problemas diversos,
herdados da gestão anterior e que somam 13
mil MW, restam agora dois mil MW a solucionar,
seja por questões ambientais ou de
financiamento. Ela destacou o interesse do
Governo Federal em investir em outras usinas
no Tocantins, através de parcerias público-
-privadas a exemplo das usinas de Ipueiras,
Tupiratins, Serra Quebrada, Marabá e São
Salvador.
“Essa é uma guerra incansável e aqui eu não
posso deixar de mencionar o esforço dos
parlamentares tocantinenses que tiveram
uma participação efetiva neste processo,

e a sensibilidade da ministra para a conquista
desta vitória”, destacou Marcelo Miranda. Ele
aproveitou para ressaltar a necessidade da
conclusão da Eclusa do Lajeado, próxima à UHE
Luís Eduardo Magalhães, de forma a possibilitar
a navegabilidade do Rio Tocantins. Destacou
também o compromisso do Governo Federal
em construir mais 17 usinas no país, sendo
que, desse total, seis no Tocantins.
Juntamente com a min is t ra ,  o  d i re tor -
-presidente da Enerpeixe, Custódio Miguens,
o diretor-presidente de Furnas, José Pedro
Rodrigues, o Governador acionou os
explosivos que abriram o caminho para o
desvio das águas do rio Tocantins. Presentes
ao evento autoridades federais, estaduais e
municipais.

Frank Ferreira e Suzana Barros

Governador destaca reestruturação dos Pioneiros Mirins
Na abertura do III Encontro Estadual de
Coordenadores dos Pioneiros Mirins, realizada
na manhã desta quinta-feira, 28, no auditório
da ATM, em Palmas, o governador Marcelo
Miranda destacou a nova reestruturação do
programa, com mudança na estratégia
pedagógica e a contratação de cerca de 80
coordenadores dos núcleos municipais. “Estes
novos coordenadores são profissionais
capacitados para atender a nossas crianças”,
disse o governador, ressaltando que o Estado
vai continuar investindo na formação dos
professores e orientadores das oficinas
realizadas no Programa.
Marcelo Miranda mencionou ainda, em seu
discurso, que, em breve, as crianças atendidas
pelo programa vão ter acesso a aulas de
informática e novos idiomas.

“Vamos estar sempre buscando inovar o

Pioneiros Mirins que é considerado o maior

programa de assistência social do País”, frisou.

De acordo com a secretária do Trabalho e Ação

Social do Estado, Maria Helena Brito Miranda,

os novos coordenadores possuem nível médio

completo em magistério ou normal superior e

vão contar com orientações da Secretaria da

Educação e Cultura. “Os coordenadores estão

recebendo todas as informações de como

desejamos que o programa caminhe a partir

de agora, em nível pedagógico, cultural e

esportivo”, explicou.

O acompanhamento feito pela secretaria da

Educação do Estudo visa orientar a parte

pedagógica do Programa. Segundo a

secretária da Educação, Maria Auxiliadora

Seabra Rezende, a intenção é que os

coordenadores dos Pioneiros Mirins procurem

integrar a escola de origem da criança com o

funcionamento do núcleo onde atuam. “A nossa

preocupação é que, além da criança ter uma

ocupação no Programa, ela receba também

um significado na qualidade e no desempenho

na escola onde estuda”, explicou.

Tatiana Fagundes

Governador lança campanha
de vacinação contra febre aftosa
Com o tema “Gado Vacinado é Mercado sem
Fronteira”, o Governador Marcelo Miranda, o
Secretário de Estado da Agricultura, Roberto
Sahium, e o Presidente da Adapec - Agência
de Defesa Agropecuária, Felipe Nauar
Chaves, abrem oficialmente a primeira etapa
da campanha de vacinação contra febre
aftosa de 2005. A solenidade será realizada
na Fazenda 4 F, localizada no município de
Monte do Carmo, neste domingo, 1º, a partir
das 10h30m, com as presenças de
secretários, parlamentares e prefeitos da
região e demais autoridades locais.
A vacinação é obrigatória em todos bovinos
e bubalinos e os produtores podem imunizar
o rebanho até o final do mês. Após a
vacinação, o produtor tem até dez dias para
comprovar, junto ao escritório local da
Adapec, a vacinação. Devem ser
apresentadas a nota fiscal da compra da
vacina e a carta-aviso, preenchida
corretamente.
O presidente da Adapec lembra que a
participação do produtor neste processo é
fundamental. “O Governo do Estado não tem
medido esforços para garantir a saúde do
rebanho tocantinense, mantendo a condição
de zona livre de febre aftosa com vacinação,
e o agropecuarista é nosso principal
parceiro”, destacou Nauar. Desde maio
de 2001, o Tocantins possui o status de zona
livre de febre aftosa com vacinação,
outorgado pelo OIE - Escritório Internacional
de Epizootias.

Fernanda Menta
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Paulo Henrique Aramuni de Carvalho
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ATOS DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO

ATO No 1.494 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 2.113,
de 9 de junho de 2004, resolve

I - N O M E A R

JOSELINO DAS GRAÇAS OLIVEIRA para exercer
o cargo de Assessor Especial, DAS-3, da
Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26
dias do mês de abril de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.495 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.829,
de 4 de agosto de 2003, resolve

I - N O M E A R

KARLA THATIELLE ALVES DA SILVA para exercer
o cargo de Assistente, CAD-8, da Secretaria da
Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26
dias do mês de abril de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.497 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 2.017,
de 11 de março de 2004, resolve

I - N O M E A R

KLEVERSON WESSEL DE OLIVEIRA para
exercer o cargo de Assessor Especial, DAS-1,
da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26
dias do mês de abril de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.498 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 1.829,
de 4 de agosto de 2003, resolve

I - N O M E A R

LARISSA ARAÚJO E SILVA DE OLIVEIRA para
exercer o cargo de Assistente, CAD-8, da
Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26
dias do mês de abril de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.499 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 2.073,
de 3 de maio de 2004, resolve

I - N O M E A R

MANOEL DE JESUS ALVES GUIMARÃES
para exercer o cargo de Assistente, CAD-7, da
Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26
dias do mês de abril de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil

ATO No 1.500 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 40, inciso X, da Constituição do
Estado, e com fulcro no art. 1o do Decreto 2.017,
de 11 de março de 2004, resolve

I - N O M E A R

MARTIM RIBEIRO QUINTANILHA NETTO
para exercer o cargo de Assessor Especial,
DAS-1, da Secretaria da Administração;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até
vacância, para a estrutura operacional da
Secretaria do Governo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26
dias do mês de abril de 2005; 184o da
Independência, 117o da República e 17o do
Estado.

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

Mary Marques de Lima
Secretária-Chefe da Casa Civil
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“A maior parte dos que não querem ser oprimidos não desgostaria de ser opressor”. (NAPOLEÃO)

CASA CIVIL

Secretária-Chefe: MARY MARQUES DE LIMA

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE

PORTARIA CCI No 336 - EX,
de 27 de abril de 2005.

A SECRETÁRIA-CHEFE DA CASA CIVIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1o,
inciso I, do Decreto 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve

E X O N E R A R

CHRISTIANNE OLIVEIRA HONÓRIO do cargo
de Assistente-NS, CAD-12, da Secretaria da
Administração, redistribuído para a Secretaria

do Governo.

COMANDO-GERAL
DA POLÍCIA MILITAR
Comandante-Geral: Cel QOPM - RAIMUNDO BONFIM
     AZEVEDO COÊLHO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2005

PROCESSO Nº: 2005 0903 000136.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 027/2005.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do
Tocantins – CNPJ nº 33.567.785/0001-38.
CONTRATADA: FORD MOTOR COMPANY LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n°  03.470.727/0016.07.
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) veículos Ford
Fiesta Flex 1.6 L, Cat. 5512, a 2005/2005, 0 KM,
motor a gasolina.
DA DOCUMENTAÇÃO: Todos documentos que
integram  processo nº 2005 0903 000136.
DA LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 032/2005.
DAS OBRIGAÇÕES: DO CONTRATANTE:
Proporcionar todas as facilidades para que a
Contratada possa desempenhar os
compromissos assumidos; Pagar pelos
produtos adquiridos.
DA CONTRATADA: Responsabilizar-se pela
carga e descarga do produto, sem ônus de frete
para a CONTRATANTE; Se responsabilizar
pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução
deste Contrato; Garantir que o produto será
fornecido de acordo com as especificações
definidas na proposta e respeitado o
estabelecido no Edital;
VALOR/CONTRATO: A Contratante pagará a
Contratada o valor de R$ 66.00,00 (sessenta e
seis mil reais).
FORMA/PAGAMENTO: O pagamento será
efetuado até 30 dias após a entrega dos
veículos e apresentação de nota fiscal em 03
(três) vias, com o aceite da contratante.
DA GARANTIA: A Contratada oferece garantia
total de 12 (doze) meses, contados do
recebimento dos veículos, ou 50.000 (cinqüenta
mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer
primeiro.

DA PM/TO: Cumprir e fazer cumprir a legislação

e as normas de trânsito no âmbito de suas

atribuições e em conformidade com o art. 23 e

incisos do C.T.B; Empregar o efetivo

necessário de Policiais Militares de Trânsito,

para policiamento, fiscalização, atuação e

controle de tráfego nas vias e logradouros

públicos do Município de Guaraí – TO;

Repassar ao DETRAN/TO as multas e

advertências aplicadas; Fornecer aos policiais

militares de trânsito, uniforme, armamento,

munições e equipamentos de uso individual;

DOTAÇÃO ORÇAMENT.: DA  PREFEITURA:

Dotação Orçamentária n° 26.782.1202.2-060,

elemento de despesa n° 3.3.90.39.

DO DETRAN/TO: Dotação Orçamentária

classificada em 32.68.07.021.4.001, elemento

de despesa n° 3.4.19.41 e 4.5.19.41 –

fonte 40.

DA VIGÊNCIA: A partir de 12 de janeiro de 2005,

vigorando até 31/12/2005.

DA RESCISÃO: Poderá ser rescindido pelo

descumprimento de qualquer das obrigações

ou condições pactuadas ou pela

superveniência de norma legal ou fato

administrativo que o torne formal ou

materialmente inexeqüível, ou ainda pelo

interesse de alguma das partes em manter o

presente Convênio.

DO FORO: Da Comarca de Guaraí  -TO.

DATA/ASSINATURA: 12 de janeiro de  2005.

SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Raimundo Bonfim

Azevêdo Coêlho – CMT Geral da PM/TO, Milton

Alves da Silva -  Prefeito Municipal de

Guaraí - TO e Joaquim de Sena Balduíno -

Diretor Geral do DETRAN/TO.

DOTAÇÃO ORÇAMENT.: Programa 06.181.
0047.2043.0000 elemento de despesa 44 90
52  e  fonte de recurso 25 e 00.
DA RESCISÃO: Conforme art. 77, 78 e 79 da Lei
nº 8666/93 e suas alterações
VIGÊNCIA: O contrato entrará em vigor na data
de sua assinatura e terá vigência formal pelo
prazo que durar a garantia dos bens.
DO FORO: Da Capital de Palmas-TO – Vara da
Fazenda Pública.
DATA/ASSINATURA: 25/04/2005.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Raimundo Bonfim
Azevedo Coêlho – CMT Geral da PM/TO e
Mauricio Giraldi Santana, conjuntamente com
Andéia Gomes de França, representantes
legais da empresa FORD MOTOR COMPANY
LTDA.

EXTRATO DE CONVÊNIO  Nº 035/2005

ESPÉCIE: Convênio PM/TO – Prefeitura de
Municipal de Guaraí /TO e Detran /TO.
PARTES: Polícia Militar do Est. do Tocantins
(PMTO) CNPJ nº 33.567.785/0001-38 e Detran
– Departamento Estadual de Trânsito do Estado
do Tocantins  .
Prefeitura Municipal de Guaraí   –  TO CNPJ
nº 02.070.548/0001-33.
OBJETO: Estabelecer procedimentos de
cooperação que propiciem a implementação
dos dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro,
nos termos do seu art. 25, parágrafo único e na
relação mútua entre os órgãos executivos
estaduais e municipais.
DAS OBRIGAÇÕES: DA PREFEITURA: Cumprir
e fazer cumprir a legislação e as normas de
transito no âmbito de sua atribuição; Delegar à
PM/TO as atividades de autuação e fiscalização
de transito previstas no art. 24, do C.T.B; Delegar
ao Detran/TO as atividades de processamento,
notificações e arrecadação das infrações de
transito previstas no art. 24, do C.T.B; Custear
as despesas com os cursos de
aperfeiçoamento aos Policiais Militares
envolvidos na fiscalização do trânsito;   Elaborar
e participar conjuntamente com a PM/TO de
atividades de fiscalização e campanhas de
educação de trânsito  na cidade de Guaraí – TO;
DO DETRAN/TO: Cumprir e fazer cumprir a
legislação e as normas de trânsito no âmbito
de suas atribuições e de conformidade com o
art. 22 e incisos do C.T.B; Processar e arrecadar
as multas impostas de acordo com o C.T.B,
com o acompanhamento da Prefeitura;
Participar conjuntamente com a PM/TO e a
Prefeitura das campanhas de educação de
trânsito; Comunicar ao usuário infrator
conforme estipula o C.T.B das infrações
ocorridas no trânsito urbano, de competência
Municipal; Repassar mensalmente à PM/TO, as
receitas provenientes das multas aplicadas em
função do objeto deste Convênio, no percentual
de 40%, a ser aplicado de acordo com o
art. 320, do C.T.B; Repassar mensalmente a
Prefeitura as receitas provenientes das multas
arrecadadas, no percentual de 40 %, que será
aplicado de acordo com o art. 320, do C.T.B;

SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO
Secretário: EUGÊNIO PACCELI DE FREITAS COELHO

GABINETE DO SECRETÁRIO

ATO DECLARATÓRIO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições e consoante o
disposto no art. 31, inciso V, da Lei nº 1050,
de 10 de fevereiro de 1999, DECLARA a vacância
do cargo de Professor Normalista – Nível I, do
Quadro Permanente de Profissionais da
Educação Básica, da Secretaria da Educação
e Cultura, por haver sido concedida ao(à) titular
MARIA DE NAZARÉ CAVALCANTE SANTOS,
matrícula nº 118818-6, Remanescente de Goiás
– Estabilizado, aposentadoria, pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, a partir
de 29 de maio de 2004.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO, em Palmas, aos 28 de abril
de 2005.
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PORTARIA Nº 499, de 27 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea “d”,
inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 1.686,
de 15 de janeiro de 2003, c/c o inciso VIII,
do art. 35, da Lei nº 582, de 24 de agosto
de 1993, e a alínea “a”, §1º, do art. 34, da
Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, e
considerando:

que a movimentação de servidores é
imprescindível para a manutenção do
funcionamento permanente de todos os órgãos
do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente
em cada órgão deve ser suprido sob pena de
causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa
manifestada oficialmente pelos órgãos
envolvidos, através do OF/SEDUC/GASEC/Nº
2948/2005 e do Relatório de Necessidades
Pessoal - SEFAZ, resolve:

REMOVER,
Para a Secretaria da Fazenda,

JUSCILENE PEREIRA MACIEL DE OLIVEIRA,
matrícula nº 707414-0, Assistente Administrativo,
oriunda da Secretaria da Educação e Cultura, a
partir de 26 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 500, de 27 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea “d”,
inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, c/c o inciso VIII do art. 35, da
Lei nº 582, de 24 de agosto de 1993, a alínea “a”,
§1º, do art. 34, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999 e considerando o OFÍCIO Nº 258/2005/
GAB/SEG, de 18 de abril de 2005, do Governo
do Distrito Federal, resolve:

DETERMINAR

que MÁRCIA FERREIRA DE ARAÚJO, Apoio
Técnico Administrativo SA 401, integrante do
quadro de pessoal efetivo da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal à
disposição do Governo do Estado do Tocantins,
tenha exercício na Secretaria da Saúde, no
período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2005.

PORTARIA Nº 501, de 27 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea “d”,
inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, c/c o inciso VIII do art. 35, da
Lei nº 582, de 24 de agosto de 1993, a alínea “a”,
§1º, do art. 34, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999 e considerando o ATO Nº 0337 - CSS,
10 de março de 2005, e Ofício nº 210/GP/2005,
de 21 de março de 2005, ambos da Prefeitura
Municipal de Palmas e o OFÍCIO CCI Nº 258/2005,
de 15 de abril de 2005, da Secretária-Chefe da
Casa Civil, do Governo do Tocantins, resolve:

DETERMINAR

que EDUARDO DE OLIVEIRA BUCAR,
Assistente Administrativo, integrante do quadro
de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de
Palmas, à disposição do Governo do Estado
do Tocantins, tenha exercício na Junta
Comercial do Estado do Tocantins, a partir
de 1º de fevereiro de 2005.

PORTARIA Nº 502, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea “d”,
inciso II, do ar t .  1º ,  do Decreto nº  1 .686,
de 15 de janeiro de 2003, c/c o inciso VIII, do
art. 35, da Lei nº 582, de 24 de agosto de 1993,
e a alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº 1050,
de 10 de fevereiro de 1999, e considerando:

que a movimentação de servidores é
imprescindível para a manutenção do
funcionamento permanente de todos os órgãos
do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente
em cada órgão deve ser suprido sob pena de
causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa
manifestada oficialmente pelos órgãos
envolvidos, resolve:

REMOVER,
Para a Secretaria da Cidadania e

Justiça, os servidores abaixo relacionados,
oriundos da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, a partir de 1º de maio de 2005.

DIORNECY TELES DA SILVA, matrícula
nº 710482-1, Assistente Administrativo;

RAIMUNDA DINA BRITO BARROS ALMEIDA,
matrícula nº 699144-1, Assistente Administrativo;

REJANIA LÚCIA PEREIRA DE SOUSA, matrícula
nº 707244-9, Assistente Administrativo;

FLORACY CARREIRO LEITE, matrícula
nº 66613-1, Auxiliar de Serviços Gerais;

DILMA PEREIRA ALVES, matrícula nº 679895-1,
Analista Técnico-Administrativo.

PORTARIA Nº 503, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado, e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 23, inciso IX, do
Regimento Interno da Secretaria da
Administração, aprovado pelo Decreto n°. 638
de 24 de julho de 1998, resolve:

DESIGNAR o servidor SEBASTIÃO
PEREIRA NEUZIN NETO, Analista Técnico
Jurídico, matrícula n°. 860411-8, lotado nesta
Secretaria, para atuar como defensor dativo,
sem prejuízo de suas funções, junto à
Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, nos processos
administrativos disciplinares, referentes aos
casos previstos no art. 182 da Lei 1.050 de 10 de
fevereiro de 1999.

PORTARIA Nº 497, de 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a
alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 1.686,
de 15 de janeiro de 2003, c/c o inciso VIII, do
art. 35, da Lei nº 582, de 24 de agosto de 1993,
e a alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº 1050,
de 10 de fevereiro de 1999, e considerando:

que a movimentação de servidores é
imprescindível para a manutenção do
funcionamento permanente de todos os órgãos
do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente
em cada órgão deve ser suprido sob pena de
causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa
manifestada oficialmente pelos órgãos
envolvidos, através do OFÍCIO/SESAU/GASEC/
Nº 1228/2005 e do Relatório de Necessidades
de Pessoal - DETRAN, resolve:

REMOVER,
Para o Departamento Estadual de

Trânsito,

MARIA JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 706078-5,
Assistente Administrativo, oriunda da Secretaria
da Saúde, a partir de 13 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 498, de 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
usando a competência que lhe atribui a alínea “d”,
inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 1.686,
de 15 de janeiro de 2003, c/c o inciso VIII,
do  art. 35, da Lei nº 582, de 24 de agosto
de 1993, e a alínea “a”, §1º, do art. 34, da
Lei nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, e
considerando:

que a movimentação de servidores é
imprescindível para a manutenção do
funcionamento permanente de todos os órgãos
do Poder Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente
em cada órgão deve ser suprido sob pena de
causar prejuízos aos mesmos;

a conveniência administrativa
manifestada oficialmente pelos órgãos
envolvidos, através do OFÍCIO/GAB/SEGOV/Nº
213/2005 e do OFÍCIO/SESAU/GASEC/Nº 1225/2005,
resolve:

REMOVER,
Para a Secretaria da Saúde,

CARLOS JOSÉ DO AMARAL, matr ícula
nº 833182-1, Motorista, oriundo da Secretaria
do Governo, a partir de 15 de abril de 2005.
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PORTARIA Nº 504, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido, os servidores da Secretaria da
Administração conforme especificados:

EZEQUIEL RODRIGUES DA CRUZ, matrícula nº 675482-1, do cargo em
comissão de Coordenador de Informática DAS-7, a partir de 15 de
abril de 2005.

MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 849105-4, do cargo em
comissão de Assessor Especial DAS-1, a partir de 25 de abril de 2005.

MARINALDO OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 832499-9, do cargo em
comissão de Assistente CAD-11, a partir de 19 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 505, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a competência que
lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, c/c o inciso VIII do art. 35, da Lei nº 582, de 24 de agosto
de 1993, a alínea “a”, §1º, do art. 34, da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 1999 e considerando o ATO Nº 380 - CSS, 21 de março de 2005, da
Prefeitura Municipal de Palmas e o OFÍCIO CCI Nº 262/2005, de 15 de abril
de 2005, da Secretária-Chefe da Casa Civil, do Governo do Estado do
Tocantins, resolve:

DETERMINAR

que ADRIANA TERESINHA DALLA VALLE, Professor, nível P-II, integrante
do quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Palmas, à
disposição do Governo do Estado do Tocantins, tenha exercício na
Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 1º de fevereiro de 2005.

PORTARIA Nº 506, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
e consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do
Estado, resolve:

SUSPENDER

o gozo das férias do(a) servidor(a) MARIA MÔNICA RAIMUNDO DA ROCHA
SILVA, matrícula nº 829103-9, Assistente Administrativo, desta Pasta,
previstas para o período de 1º a 30 de maio de 2005, referente ao período
aquisitivo de 28 de abril de 2004 a 27 de abril de 2005, assegurando-lhe
o direito de gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público
e ao(a) servidor(a).

PORTARIA Nº 507, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art. 42,
inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 4º, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

as PORTARIAS-SEDUC abaixo relacionadas, que nomearam, para cargos
de provimento em comissão, as pessoas especificadas, por não terem
tomado posse no prazo legal:

Nº 0343, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

MARINALVA SOUSA TAVARES FERREIRA AGENTE DE APOIO Á DOCÊNCIA-AD, NÍVEL-2

Nº 0345, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

LUCIANE LOPES DA SILVEIRA AGENTE DE APOIO Á DOCÊNCIA-AD, NÍVEL-1

Nº 0347, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

JAILDA NUNES VENCESLAU AGENTE DE APOIO Á DOCÊNCIA-AD, NIVEL-1

Nº 0386, de 28 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

ADAILSON MOREIRA DE SOUSA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

BARTOLOMEU ALVES DE SOUSA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

CARLOS ALBERTO PEREIRA GERMANO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

CRISTIANA DA SILVA PEREIRA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

ELISVAL PEREIRA DE OLIVEIRA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

MARLENE NÉRI DE ARAUJO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

SILVONEY DOS PRAZERES BARBOSA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

Nº 0487, de 28 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

IRIS DE MOURA MALHEIROS AGENTE DE APOIO AO MAGISTÉRIO-AM, NÍVEL-2

PORTARIA Nº 508, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art. 42,
inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 4º, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

as PORTARIAS-SEDUC abaixo relacionadas, na parte que nomearam,
para cargos de provimento em comissão, as pessoas especificadas, por
não terem tomado posse no prazo legal:

Nº 0333, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

OTÁVIO FRANCELINO DE SOUSA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

Nº 0335, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862, de
15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

MARIA ELAISE OLIVEIRA MORENO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

Nº 0337, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862, de
15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

MARINA EMANUELLE BARBOSA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-2

COIMBRA

NEIVALICE DA SILVA SANTOS AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

RUTH VIEIRA RIOS PEREIRA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

Nº 0339, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

CLEIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

NASCIMENTO

LUCIA ALVES CIRQUEIRA RIBEIRO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3
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Nº 0340, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

ANA LÚCIA DIAS DE SOUSA AGENTE DE APOIO À DOCÊNCIA-AD, NÍVEL, 2

Nº 0344, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

MARIA ZELIA BARBOSA ALVES AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

DE SOUSA

Nº 0346, de 26 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862, de
15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

ANTONIA ELIS CONCEIÇÃO DOS SANTOS AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

MARIA APARECIDA LOPES DE ALMEIDA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

MARIA NILZA DE SOUZA FERREIRA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

MORAIS

RAIMUNDA NONATA NUNES DA SILVA AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-3

BRITO

Nº 0379, de 28 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

NEURIDA BATISTA RODRIGUES AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

DE SOUZA

Nº 0635, de 31 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial n° 1.862,
de 15 de fevereiro de 2005.
NOME CARGO

IVANILDA DIAS BATISTA AGENTE DE APOIO À DOCÊNCIA-AD, NÍVEL-2

PORTARIA Nº 509, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art. 42,
inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 14, § 4º, da Lei
nº 1050, de 10 de fevereiro de 1999, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003 e tendo em vista o disposto no OFÍCIO/SEDUC/SG/DRH
Nº 350, de 19 de abril de 2005, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

a PORTARIA-SEDUC Nº 1173, de 3 de março de 2005, publicada no
Diário Oficial nº 1.881, de 14 de março de 2005, na parte que nomearam,
para cargos de provimento em comissão, as pessoas especificadas:

NOME CARGO

IRINÉIA PEREIRA SALES AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

LUCILENE ALVES DOS SANTOS AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

FERNANDES

PERLA CRUZ DO NASCIMENTO AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO-AE, NÍVEL-4

PORTARIA Nº 510, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art. 42,
inciso IV, da Constituição Estadual, e no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea l, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, resolve:

RETIFICAR

os Atos abaixo relacionados, quanto aos nomes dos servidores
nomeados para cargos em comissão, que especifica:

Nº 337-NM, de 3 de março de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.876,
de 7 de março de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

SARA SIQUEIRA MOURÃO SARAH SIQUEIRA MOURÃO

SANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOLDINHO SANDRA ALVES DE OLIVEIRA GODINHO

ISAAC COELHO DE SOUZA ISAAC COELHO DE SOUSA

ADELAIDE GONÇALVES DE MENDONÇA ALDEIDE GONÇALVES DE MENDONÇA

SOUSA DE SOUSA

CEZIANE COELHO DAMACENO CEZIANY COELHO DAMACENO

GENI GONÇALVES DE AGUIAR GENI GONÇALVES DOS SANTOS

Nº 426-NM, de 15 de março de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.885,
de 21 de março de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

PEDRO LUIZ DE SOUZA CARVALHO PEDRO LUIS NETO DE SOUZA CARVALHO

NETO

Nº 441-NM, de 15 de março de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.884,
de 17 de março de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

FERNANDO LAGNIER FERNANDO JOSÉ LAIGNIER

Nº 612-NM, de 21 de março de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.894,
de 5 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

IRLENE DOS SANTOS COSTA IRLENE DOS SANTOS SILVA COSTA

Nº 764-NM, de 23 de março de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.898,
de 11 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

ALINE SUARTE MACEDO ALINE SUARTE DE MACÊDO

Nº 827-NM, de 28 de março de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.899,
de 12 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

MARIA DO SOCORRO DA COSTA REIS MARIA DO SOCORRO COSTA REIS MONTEIRO

Nº 997-NM, de 31 de março de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.896,
de 7 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

HÉLIA RODRIGUES DE AZEVEDO HÉLIA RODRIGUES DE AZEVEDO PACHECO

PACHEDO

Nº 1.008-NM, de 1º de abril de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.896,
de 7 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

MÁRIO FELIZ FEITOSA PRADO MÁRIO FÉLIX FEITOSA PRADO

Nº 1.029-NM, de 4 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.895,
de 6 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

MÁRCIA MORA TEIXEIRA FERNANDES MÁRCIA MARA TEIXEIRA FERNANDES VERAS

Nº 1.033-RED, de 4 de março de 2005, publicado no Diário Oficial
nº 1.897, de 8 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

DAYENA KARLA RODRIGUES SALES DAYENA KARLA RODRIGUES SALES GUEDES

Nº 1.094-NM, de 5 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.900,
de 13 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

VANDA ALVES DE SOUSA BARBOSA WANDA ALVES DE SOUZA BARBOSA

Nº 1.166-RET., de 11 de abril de 2005, publicado no Diário Oficial nº 1.900,
de 13 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

TEREZINHA DE JESUS MILLIAN TEREZINHA DE JESUS MILHAN
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PORTARIA Nº 511, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante dispõe o art. 42,
inciso IV, da Constituição Estadual, e no uso das atribuições que lhe são
delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea l, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, resolve:

RETIFICAR

as PORTARIAS-SEDUC abaixo relacionadas, quanto aos nomes dos
servidores nomeados para cargos em comissão, que especifica:

Nº 0975, de 2 de março de 2005, publicada no Diário Oficial nº 1.881,
de 14 de março de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

ISABEL CRISTINA MARTINS MONTEIRO ISABEL CRISTINA MARTINS MEDEIROS

BARBOSA BARBOSA

SHEYLA FREITAS SALAZAR SHEYLA DE FREITAS SALAZAR

ANTONIA ELIAS SILVA CONCEICAO ANTONIA ELIS CONCEIÇÃO DOS SANTOS

EDICLEIA MARIA FERNANDES EDICLEIA MARIA FERNANDES DE SOUSA

MARIA NEUZA COSTA DA SILVA MARIA NEUSA COSTA DA SILVA

MARIA OLIMPIA DA SILVA MAIONE MARIA OLIMPIO DA SILVA MAIONE

Nº 0979, de 2 de março de 2005, publicada no Diário Oficial nº 1.881,
de 14 de março de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

ANDRE BERNARDE DE LIMA ANDRÉ BERNARDES DE LIMA

Nº 1442, de 10 de março de 2005, publicada no Diário Oficial nº 1.893,
de 4 de abril de 2005.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

LUCIANA FLÁVIA MOREIRA LUCIANA FLÁVIA MOREIRA FERREIRA

PORTARIA Nº 513, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições,
de acordo com o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do
Estado, resolve:

RETIFICAR

a Portaria nº 433 de 11 de abril de 2005, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 1.902, de 15 de abril de 2005, na parte que exonera MARIA DA
GUIA OLIVEIRA DIAS, matrícula nº 857490-1, do cargo em comissão
de Agente de Enfermagem Auxiliar, da Secretaria da Saúde, a partir de 04
de abril de 2005. para onde se lê Agente de Enfermagem Auxiliar, leia-se
Assistente CAD-6.

PORTARIA Nº 514, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ADENILSON DIAS DA SILVA, matrícula nº 332950-0, do cargo em comissão
de Assistente CAD-8, da Secretaria da Administração, redistribuído para
o(a) Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Tocantins, a
partir de 18 de abril de 2005, atendendo à solicitação constante do Ofício
SEINF/GASEC/Nº 741, de 18 de abril de 2005.

ANA LUCIA DIAS DA SILVA LUZ, matrícula nº 854497-2, do cargo em
comissão de Assistente CAD-4, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Saúde, a partir de 1º de abril
de 2005, atendendo à solicitação constante do Ofício SESAU/GASEC/
Nº1223, de 19 de abril de 2005.

ANAILSA RODRIGUES COSTA, matrícula nº 854746-7, do cargo em
comissão de Agente de Enfermagem Auxiliar, da Secretaria da Saúde, a
partir de 11 de abril de 2005, atendendo à solicitação constante do Ofício
SESAU/GASEC/Nº1221, de 19 de abril de 2005.

FERNANDA IUNES PEIXOTO, matrícula nº 846191-1, do cargo em
comissão de Assistente CAD-7, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Saúde, a partir de 07 de abril
de 2005, atendendo à solicitação constante do Ofício SESAU/GASEC/
Nº1222, de 19 de abril de 2005.

GELCIMAR FERRÃO CASTELO BRANCO, matrícula nº 856734-4, do cargo
em comissão de Assistente CAD-4, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Tocantins, a partir de 10 de abril de 2005, atendendo à solicitação
constante do Ofício SEINF/GASEC/Nº 732, de 18 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 515, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no
art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ALCYR GEAN GUEDES VAZ, matrícula nº 823854-5, do cargo em comissão
de Assistente CAD-8, da Secretaria da Administração, redistribuído para
o(a) Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Tocantins, a
partir de 18 de abril de 2005.

CALIL EDUARDO FERES BUCATER, matrícula nº 857489-8, do cargo em
comissão de Agente de Medicina Superior Nível III, da Secretaria da Saúde,
a partir de 19 de abril de 2005.

HIGOR CARVALHO TEODORO, matrícula nº 839018-5, do cargo em
comissão de Assistente CAD-6, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Saúde, a partir de 19 de abril de 2005.

LUIZA DE SENA CABRAL, matrícula nº 852489-1, do cargo em comissão de
Assistente CAD-4, da Secretaria da Administração, redistribuído para o(a)
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de abril de 2005.

MARCIO PEDROTE DE CARVALHO, matrícula nº 845926-6, do cargo em
comissão de Chefe de Unidade Local de Execução de Serviços DAS-3,
da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins-ADAPEC, a
partir de 19 de abril de 2005.

SELMA GOMES SANTOS, matrícula nº 853931-6, do cargo em comissão de
Agente de Enfermagem Auxiliar, da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de
abril de 2005.

SEVERIANA MÁRCIA COSTA, matrícula nº 201944-2, do cargo em
comissão de Assistente CAD-10, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria do Trabalho e Ação Social, a partir de 18 de
abril de 2005.

WIVIANE MENDES DE SOUZA, matrícula nº 854630-4, do cargo em
comissão de Assistente CAD-6, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Saúde, a partir de 19 de
abril de 2005.

ZENILDA ARAÚJO DE OLIVEIRA, matrícula nº 857850-8, do cargo em
comissão de Assistente CAD-6, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Saúde, a partir de 19 de abril de 2005.
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PORTARIA Nº 516, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I, do
Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ALAIR TAVARES E SILVA MOTA, matrícula
nº 709930-4, do cargo em comissão de
Assessor Especial DAS-1, da Secretaria da
Administração, redistribuído para o(a)
Secretaria do Planejamento e Meio Ambiente, a
partir de 25 de abril de 2005.

CARLA BONO OLENSCKI, matrícula nº 841399-1,
do cargo em comissão de Assessor Especial
DAS-3, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Saúde, a
partir de 20 de abril de 2005.

CLEIDSON DE JESUS ALVES, matrícula
nº 858110-0, do cargo em comissão de Assistente
CAD-4, da Secretaria da Administração,
redistribuído para o(a) Secretaria da Fazenda,
a partir de 19 de abril de 2005.

EUNICE GOMES DE AZEVEDO, matrícula
nº 824954-7, do cargo em comissão de
Assessor Especial DAS-3, da Secretaria da
Administração, redistribuído para o(a)
Secretaria do Trabalho e Ação Social, a partir
de 20 de abril de 2005.

EURIVAL MEDEIROS WANDERLEI, matrícula
nº 829400-3, do cargo em comissão de Chefe
de Unidade Local de Execução de Serviços DAS-3,
da Agência de Defesa Agropecuária do Estado
do Tocantins-ADAPEC, a partir de 20 de abril
de 2005.

JOSÉ ALDIR ALMEIDA, matrícula nº 200727-4,
do cargo em comissão de Chefe de Unidade
Local de Execução de Serviços DAS-3, do
Instituto de Desenvolvimento Rural do Tocantins
– RURALTINS, a partir de 20 de abril de 2005.

LAIANA RODRIGUES DA SILVA, matrícula
nº 845547-3, do cargo em comissão de
Assistente CAD-7, da Secretaria da
Administração, redistribuído para o(a) Instituto
de Desenvolvimento Rural do Tocantins –
RURALTINS, a partir de 19 de abril de 2005.

LUCIANO MARQUES DA SILVA, matrícula
nº 836946-1, do cargo em comissão de Agente
de Medicina Superior Nível IV, da Secretaria da
Saúde, a partir de 25 de abril de 2005.

MILENE MENDONÇA DE SOUZA, matrícula
nº 854153-1, do cargo em comissão de
Assistente-NS CAD-12, da Secretaria da
Administração, redistribuído para o(a) Instituto
de Desenvolvimento Rural do Tocantins –
RURALTINS, a partir de 20 de abril de 2005.

ROSANA BARBOSA DA SILVA, matrícula
nº 852588-9, do cargo em comissão de Agente
de Enfermagem Auxiliar, da Secretaria da
Saúde, a partir de 20 de abril de 2005.

SILMARA ALVES DA SILVA PAZ, matrícula
nº 853752-6, do cargo em comissão de Agente
de Enfermagem Auxiliar, da Secretaria da
Saúde, a partir de 20 de abril de 2005.

ZUILDA RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 826181-4,
do cargo em comissão de Agente de
Enfermagem Auxiliar, da Secretaria da Saúde,
a partir de 25 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 517, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado, com base nos
arts. 20, § 2º e 32, parágrafo único, alínea “a”,
ambos da Lei nº 1050, de 10 de fevereiro
de 199 9 , e na Instrução Normativa Geral
nº 01/2000, de 4 de setembro de 2000, e no
uso das atribuições conferidas pelo art. 1º,
inciso II, letra “b”, do Decreto nº 1.686, de 15 de
janeiro de 2003, resolve:

EXONERAR, a partir desta data,

OZA DA SILVA BARROS, matrícula nº 842535-3,
do cargo de Professor da Educação Básica, do
Quadro de Profissionais do Magistério, da
Secretaria da Educação e Cultura, por
reprovação na 5ª Avaliação Especial de
Desempenho, no Estágio Probatório, conforme
consta do processo nº 2005/2300/000240.

PORTARIA Nº 518, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II,
alínea “a”, do Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ADELÂNDIA RESENDE DE SOUZA, matrícula
nº 568317-3, do cargo de Professor Normalista,
do Quadro Permanente de Profissionais da
Educação Básica, da Secretaria da Educação
e Cultura, a partir de 1º de março de 2005, com
base no que consta do processo nº 2005/2700/
000657.

LÚCIO AURÉLIO NOLÊTO JUBÉ, matrícula
nº 832610-0, do cargo de Analista Técnico
Jurídico, do Quadro Geral dos Servidores do
Poder Executivo do Estado do Tocantins,
lotado(a) no(a) Secretaria de Representação do
Estado, a partir de 05 de abril de 2005, com
base no que consta do processo nº 2005/2300/
000191.

PORTARIA Nº 519, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II,
alínea “a”, do Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido, para posse em
outro cargo público,

CLAUDIA DA SILVA AGUIAR REZENDE,
matrícula nº 90003448-3, do cargo de
Assistente Administrativo, do Quadro Geral dos
Servidores do Poder Executivo do Estado do
Tocantins, lotado(a) no(a) Secretaria do
Planejamento e Meio Ambiente, a partir de 1º de
abril de 2005, com base no que consta do
processo nº 2005/2300/000199.

DOMISSE FERREIRA PINTO DIAS, matrícula
nº 409456-5, do cargo de Professor Normalista,
do Quadro de Profissionais do Magistério, da
Secretaria da Educação e Cultura, a partir de
09 de março de 2005, com base no que consta
do processo nº 2005/2300/000170.

PORTARIA Nº 520, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II,
alínea “a”, do Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido,

CARMEM LÚCIA BORGES SOARES, matrícula
nº 832447-6, do cargo de Auxiliar Administrativo,
do Quadro Geral dos Servidores do Poder
Executivo do Estado do Tocantins, lotado(a)
no(a) Agência de Defesa Agropecuária do
Estado do Tocantins-ADAPEC, a partir de 30 de
março de 2005, com base no que consta do
processo nº 2005/3443/000046.

ELZILENE BARBOSA RODRIGUES, matrícula
nº 698377-4, do cargo de Assistente
Administrativo, do Quadro Geral dos Servidores
do Poder Executivo do Estado do Tocantins,
lotado(a) no(a) Secretaria da Fazenda, a partir
de 05 de abril de 2005, com base no que consta
do processo nº 2005/2525/000024.

OBENÉSIO SILVEIRA DE AGUIAR, matrícula
nº 842533-7, do cargo de Professor da
Educação Básica, do Quadro de Profissionais
do Magistério, da Secretaria da Educação e
Cultura, a partir de 28 de fevereiro de 2005, com
base no que consta do processo nº 2005/2700/
000679.

R I C A R D O  R I B E I R O  D I A S ,  m a t r í c u l a
nº 90003303-7, do cargo de Geólogo, do Quadro
Geral dos Servidores do Poder Executivo do
Estado do Tocantins, lotado(a) no(a) Secretaria
do Planejamento e Meio Ambiente, a partir
de 13 de abril de 2005, com base no que consta
do processo nº 2005/1301/000100.
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PORTARIA Nº 521, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado e no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II,
alínea “a”, do Decreto nº 1.686, de 15 de janeiro
de 2003, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ALESSANDRA MOREIRA, matrícula nº 712493-7,
do cargo de Assistente Administrativo, do
Quadro Geral dos Servidores do Poder
Executivo do Estado do Tocantins, lotado(a)
no(a) Secretaria da Saúde, a partir de 25 de
abril de 2005, com base no que consta do
processo nº 2005/3055/001770.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 008/2004
PROCESSO Nº: 2004/2300/000102
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADA: Maxtur Agência de Turismo Ltda
OBJETO: Aquisição de Passagens Aéreas.
VALOR ESTIMADO: R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 230100412
2019520010000  33.90.33  00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses a contar do
dia 7 de maio de 2005.
SIGNATÁRIOS: Eugênio Pacceli de Freitas
Coêlho
Secretário da Administração
Marilene Rodrigues Neres
Representante da Contratada – Maxtur

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
Secretária: MARIA AUXILIADORA SEABRA REZENDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA-SEDUC Nº 1974,
de 6 de abril de 2005.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea “e”, do
Decreto nº 2.243, de 3 de novembro de 2004,

resolve:

NOMEAR, pelo período de 2 de março

a 1º de junho de 2005, LEUMA BEZERRA DA
SILVA CARVALHO, para exercer o cargo em
comissão de Agente Especial de Educação - AE,

nível 3, com lotação no Colégio Estadual Nossa
Senhora Aparecida, no Município de
Sandolândia, pertencente à Diretoria Regional

de Ensino de Gurupi, para exercício exclusivo
de regência em sala de aula, com carga horária
de 180 horas mensais.

PORTARIA-SEDUC Nº 2061,
de 11 de abril de 2005.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea “e”, do
Decreto nº 2.243, de 3 de novembro de 2004,
resolve:

NOMEAR, para exercerem o cargo em
comissão de Agente Especial de Educação - AE,
nos níveis, datas, lotações e cargas horárias
especificadas, adiante relacionados para suprir
déficits exclusivamente de regência em sala de
aula, na Diretoria Regional de Ensino de Guaraí:

1. ENEIDE LOPES FERRAZ, nível 4, a partir de
10 de março de 2005, Escola Estadual Antônio
Alencar Leão, no Município de Guaraí, 180 horas
mensais.

2. LUCIANIA DOS SANTOS CARDOSO SOUSA,
nível 4, a partir de 28 de março de 2005, Centro
de Ensino Médio Orquelina Torres, no Município
de Guaraí, 157 horas mensais;

3. ORLANDO SILVA SALES, nível 4, a partir de 1º
de março de 2005, Colégio Cristo   Rei -
conveniado, no Município de Pedro Afonso, 180
horas mensais;

4. SANDRO BEZERRA DA ROCHA, nível 4, a
partir de 1º de março de 2005, Escola Estadual
Recurso I, no Município de Recursolândia, 180
horas mensais;

4. ELISABETE VIEIRA DE ANDRADE ALVES, nível 3,
a partir de 7 de março de 2005, Colégio
Estadual Serra das Cordilheiras, no Município
de Colméia, 180 horas mensais.

PORTARIA-SEDUC Nº 2130,
de 25 de abril de 2005.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea “e”, do
Decreto nº 2.243, de 3 de novembro de 2004,
resolve:

NOMEAR, a partir de 24 de janeiro
de 2005, PATRÍCIA TAVARES PINHEIRO
MIRANDA, para exercer o cargo em comissão
de Agente de Apoio à Docência - AD, nível 1,
com lotação na Escola Indígena 19 de Abril, no
Município de Itacajá, com carga horária de 180
horas mensais.

PORTARIA-SEDUC Nº 2183,
de 26 de abril de 2005.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos
II e IV, da Constituição do Estado e de acordo
com a Resolução CEE-TO nº 149, de 18 de
outubro de 2001 e tendo em vista a PORTARIA-
SEDUC/CEE-TO nº 005/2005, resolve:

DESIGNAR o Conselheiro Presidente
RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO,  Membro
da Câmara de Ensino Superior do Conselho
Estadual de Educação do Tocantins - CEE-TO,
para compor a Comissão de Verificação in loco,
para fins de Avaliação Periódica do curso de
Psicologia, oferecido pela Faculdade de Gurupi
- UNIRG, situada no Município de Gurupi,
conforme o Parecer CEE-TO nº 316/2004.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 09/2005
PROCESSO Nº: 2005/2700/000181
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONTRATADA: FLÁVIO DE ARAÚJO LEITÃO
OBJETO: A locação de um imóvel residencial
situado na rua S-9, Quadra 51, Lote 15, Setor
Sol Nascente, Gurupi – TO.
VALOR: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27010.12.122
.0195.2001– 33.90.36 - 00
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura
até 31 de dezembro de 2005.
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2005.
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
flávio de araújo leitão
Locador

EXTRATOS DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº: 040/2005
PROCESSO Nº: 2005/2700/000904
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: SESI – DR/TO – SERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO
REGIONAL DO TOCANTINS
OBJETO: A cooperação mútua entre os
convenentes, objetivando a estruturação e
operacionalização das Escolas Sesi de Música
de Araguaína, Gurupi e Palmas e Escolas Sesi de
Iniciação Esportiva de Araguaína, Gurupi e Palmas.
VIGÊNCIA: Terá sua vigência pelo período de 1º de
janeiro a 31 de junho de 2005.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2005.
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
eduardo machado silva
Diretor Regional do SESI-DR/TO
CHARLES ALBERTO ELIAS
Superintendente Regional do SESI-DR/TO

CONVÊNIO Nº: 046/2005
PROCESSO Nº: 2005/2700/000678
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDRO AFONSO
OBJETO: A Cooperação Técnica entre Estado e
Município tem por objeto estabelecer e
regulamentar atribuições recíprocas no sentido
de operacionalizar a implantação do Programa
Direito de Aprender, no âmbito do município
conveniado.
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VIGÊNCIA: Terá sua vigência de 36 meses
contados a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 1º de março de 2005.
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
JOSÉ WELLINGTON MARTINS TOM BELARMINO
Prefeito Municipal de Pedro Afonso

CONVÊNIO Nº: 047/2005
PROCESSO Nº: 2005/2700/000532
CONCEDENTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
INTERVENIENTE: SECRETARIA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL - SETAS
CONVENENTES: PREFEITURAS MUNICIPAIS
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS
OBJETO: Estabelecer e regulamentar parceria,
bem como a cooperação técnica entre os entes
públicos convenentes, no intuito de fazer cumprir
as diretrizes legais de operacionalização do
Programa Pioneiros Mirins, visando viabilizar
de forma satisfatória a implantação e ampliação
do referido programa, bem como a promoção
da qualidade das atividades sócio-
pedagógicas desenvolvidas.
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura
até 31 de dezembro de 2005.
DATA DA ASSINATURA: 1º de fevereiro de 2005.
SIGNATÁRIOS: MARIA AUXILIADORA SEABRA
REZENDE
Secretária de Estado da Educação e Cultura
MARIA HELENA BRITO MIRANDA
Secretária de Estado do Trabalho e Ação Social
Prefeituras dos Municípios do Estado do
Tocantins

EXTRATO DO ESTATUTO

A  Associação de Apoio da Escola Especial “Um
Passo Diferente” de Tocantinópolis, SEDE: à
Rua do Normal, 184  FORO: Tocantinópolis – TO.
Entidade civil sem caráter lucrativo. DURAÇÃO:
Tempo indeterminado. FINALIDADE:
participação ativa dos pais, alunos,
professores, funcionários e comunidade em
geral, no processo escolar , visando à  melhoria
das condições físicas da escola e da qualidade
de ensino oferecido.COMPOSIÇÃO DA
DIRETORIA: Presidente, Vice-Presidente,
1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro e
2º Tesoureiro. COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
FISCAL: 03 (três) membros e 01 (um) suplente:
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO EDUCACIONAL
E COMUNITÁRIAO: 07 (sete) membros, com a
representação de todos os segmentos.
DISSOLUÇÃO: Ocorrerá em assembléia Geral
por decisão da maioria dos votos associados
e seu patrimônio será revertido à Unidade
Escolar. A Associação terá administração
participativa entre pais, alunos, professores,
funcionários e comunidade, sendo presidida
pelo (a)  Diretor (a) da escola. ALTERAÇÃO DO
ESTATUTO: por aprovação da maioria dos
associados.

SECRETARIA
DA FAZENDA
Secretário: DORIVAL RORIZ GUEDES COELHO

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SEFAZ N.º 666, de 28 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 42, § 1º,
inciso II, da Constituição do Estado, resolve:

Art. 1.º PRORROGAR, com fulcro no
artigo 161, § 4º, da Lei n.º 1050/99, por trinta
dias, a partir de 27 de abril de 2005, o prazo
paras conclusão dos trabalhos de Sindicância
Administrativa Disciplinar, autos n.º 2005-2507/
000016, instaurado através da PORTARIA/
SEFAZ N.º 391, de 4 de março de 2005,
publicada no DOE n.º 1.884, de 17 de março de
2005, em relação aos sindicados Renato
Braga, matrícula n.º 192872-4 e Itamar Ferreira
da Costa, matrícula n.º 689904-8, ambos
investidos no cargo de Agente de Fiscalização
e Arrecadação.

PORTARIA SEFAZ No 667, de 29 de abril de 2005.

Dispõe sobre a suspensão do Termo
de Acordo de Regime Especial da
empresa Bezerra & Oliveira Ltda.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1o,
inciso II, da Constituição do Estado, e em
conformidade com o disposto no art. 296, § 2o,
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto 462, de 10 de julho de 1997,

RESOLVE:

Art. 1o Suspender o Termo de Acordo
de Regime Especial no 1.352/2003 da empresa
BEZERRA & OLIVEIRA LTDA., inscrita no
Cadastro de Contribuintes do ICMS – CCI/TO
no 29.364.979-0.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

PORTARIA SEFAZ No 668, de 29 de abril de 2005.

Dispõe sobre a revogação do Termo
de Acordo de Regime Especial da
empresa Vila Rica Engenharia Ltda.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1o,
inciso II, da Constituição do Estado, e em
conformidade com o disposto no art. 296, § 2o,
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto 462, de 10 de julho de 1997,

RESOLVE:

Art. 1o Revogar o Termo de Acordo de
Regime Especial no 1.304/2003 da empresa
VILA RICA ENGENHARIA LTDA., inscrita no
Cadastro de Contribuintes do ICMS – CCI/TO
no 29.068.581-8.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

PORTARIA SEFAZ No 669, de 29 de abril de 2005.

Dispõe sobre a revogação do Termo
de Acordo de Regime Especial da
empresa Sotreq S/A.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1o,
inciso II, da Constituição do Estado, e em
conformidade com o disposto no art. 296, § 2o,
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto 462, de 10 de julho de 1997,

RESOLVE:

Art. 1o Revogar o Termo de Acordo de
Regime Especial no 1.090/2001 da empresa
SOTREQ S/A., inscrita no Cadastro de
Contribuintes do ICMS – CCI/TO no 29.044.378-4.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

APOSTILA

PROCESSO Nº 2003.2500.002651
INTERESSADA: ÁBACO TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO LTDA.
ASSUNTO: Retificação da dotação orçamentária e
fonte de recursos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Versa o presente apostilamento sobre retificação
da dotação orçamentária e fonte de recursos.

Onde se lê:
Dotação Orçamentária:04.126.0108.11180000

Natureza de Despesa: 3.3.90.35.00
Fonte de recursos: 19003378 - R$ 60.300,00
Fonte de recursos: 00003378 -  R$  6.700,00

Leia-se:
Dotação Orçamentária:04.126.0108.10770000

Fonte de recursos: 19003378 - R$ 67.000,00

Valor total da despesa: R$ 67.000,00 (sessenta
e sete mil reais).

Visando uma maior transparência, informamos
que a despesa decorrente do referido
instrumento contratual, encontra-se prevista
dentro da competente dotação orçamentária.

Palmas, aos 11 de março de 2005.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 015/2005.
PROCESSO: 2005/2529/000123.
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda.
CONTRATADA: A Solução Empresa de Serviços
Gerais Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços especializados
de limpeza e conservação em todo o prédio da
Secretaria da Fazenda.
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VALOR R$: 93.770,40 (noventa e três mil,
setecentos e setenta reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25010.04.122.
0195.2001, Natureza de Despesa 33.90.39.00,
Fonte de Recursos 00.
VIGÊNCIA: 01/05/2005 a 31/12/2005.
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2005.
SIGNATÁRIOS: Dorival Roriz Guedes Coelho –
Secretário da Fazenda.
Sebastião Divino de Souza – Diretor Presidente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº: 007.
CONTRATO Nº: 004/2001.
PROCESSO: 2003/2500/003195T.
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda.
CONTRATADA: J.G. DE MELO OLIVEIRA & CIA LTDA.
OBJETO: Locação de máquinas copiadoras
para atender as necessidades desta Secretaria,
Delegacias Regionais, Coletorias e Postos
Fiscais.
VALOR TOTAL R$: 22.900,00 (vinte e dois mil e
novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25010.04.122.
0195.2001, natureza de despesa 3.3.90.39.00,
fonte de recursos 00.
VIGÊNCIA: 01/05/2005 a 30/06/2005.
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2005.
SIGNATÁRIOS: Dorival Roriz Guedes Coelho –
Secretário da Fazenda.
Francys Pierret Gonçalves Contijo –
Representante.

COMISSÃO DE FIXAÇÃO DE METAS

RESOLUÇÃO No 005, de 29 de abril de 2005.

Dispõe sobre a fixação de metas de
arrecadação de ICMS para a Secretaria
da Fazenda, para o mês de maio de
2005.

A COMISSÃO DE FIXAÇÃO DE METAS,
instituída nos termos do art. 3o, inciso II, da Lei
no 1.209, de 21 de fevereiro de 2001 e composta
na conformidade do art.  1o da Portar ia
SEFAZ no 854, de 29 de maio de 2002, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 10 do Decreto
no 1.141, de 7 de março de 2001,

RESOLVE:

Art. 1o Fixar as seguintes metas de
arrecadação de ICMS para o mês de  maio
de 2005:

I – Arrecadação Global:R$  52.896.015,87
II – Arrecadação Regional:
a) DRE de Alvorada R$   1.966.122,91
b) DRE de Araguaína R$   9.860.373,32
c) DRE de Araguatins R$   1.163.549,23
d) DRE de Colinas R$   1.917.485,75
e) DRE de Gurupi R$   8.120.432,15
f ) DRE de Miracema R$   1.246.639,35
g) DRE de Palmas R$ 12.882.107,94
h) DRE de Paraíso R$   5.776.256,07
i) DRE de Pedro Afonso R$   2.439.638,58
j) DRE de Porto Nacional R$   2.154.883,71
l) DRE de Taguatinga R$   3.547.092,97
m)DRE de Tocantinópolis R$   1.203.345,97
n) DRE de Xambioá R$      618.087,91

III – Arrecadação individual:500 pontos

Parágrafo único. Para efeito de metas
regionais foi considerado o ICMS substituição
tributária.

Art. 2o As receitas de ICMS substituição
tributária, realizadas no mês de maio de 2005,
serão distribuídas para as Delegacias da
Receita Estadual na mesma proporção utilizada
para a fixação das metas regionais.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo os efeitos
a partir de 1o de maio de 2005.

DORIVAL RORIZ GUEDES COELHO
Secretário da Fazenda

WAGNER BORGES
Chefe da Assessoria Técnica

JALES PINHEIRO BARROS
Diretor da Receita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2005

AQUISIÇÃO DE MAT. DE INFORMÁTICA
(DRIVE DE DISQUETE, MÓDULO DE MEMÓRIA,
PLACA DE VÍDEO, ETC)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO
Nº 00.577/2700/2005

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Legislação: Lei nº  10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE MAT. DE INFORMÁTICA
Data de Abertura: 12.05.2005 às 10 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.130-970,
Palmas/TO.
Nota: O Edital e outras informações poderão
ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação, fone 0—63 218 1238 e 0 - - 63 218 1239,
em Palmas - TO ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

Palmas, 29 de abril de 2005.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2005

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
(PICK-UP)

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO
Nº 00.118/0906/2005

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Legislação: Lei nº  10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE VEÍCULO
Data de Abertura: 12.05.2005 às 11 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.130-970,
Palmas/TO.
Nota: O Edital e outras informações poderão
ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação, fone 0—63 218 1238 e 0 - - 63 218 1239,
em Palmas - TO ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

Palmas, 29 de abril de 2005.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2005

AQUISIÇÃO DE EQUIP. DE INFORMÁTICA
(MICRO ESCUTA, MICRO CÂMERA, CÂMERA
DE VÍDEO, ANALISADOR, GRAVADOR, ETC.)

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
>> CONVÊNIO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO
Nº 01.457/3100/2004

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Legislação: Lei nº  10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE EQ. DE INFORMÁTICA
Data de Abertura: 12.05.2005 às 14:30 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.130-970,
Palmas/TO.
Nota: O Edital e outras informações poderão
ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação, fone 0—63 218 1238 e 0 - - 63 218 1239,
em Palmas - TO ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

Palmas, 29 de abril de 2005.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2005

AQUISIÇÃO DE MAT. PERMANENTE
(BALANÇA, BANDEJA, COLPOSCÓPIO, ETC.)

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
>> CONVÊNIO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO
Nº 01.277/3100/2004

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Legislação: Lei nº  10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE MAT. PERMANENTE
Data de Abertura: 12.05.2005 às 16:30 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.130-970,
Palmas/TO.
Nota: O Edital e outras informações poderão
ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação, fone 0—63 218 1238 e 0 - - 63 218 1239,
em Palmas - TO ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

Palmas, 29 de abril de 2005.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2005

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
(PICK-UP)

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO
Nº 00.281/3300/2005

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Legislação: Lei nº  10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE VEÍCULO
Data de Abertura: 13.05.2005 às 15:30 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.130-970,
Palmas/TO.
Nota: O Edital e outras informações poderão
ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação, fone 0—63 218 1238 e 0 - - 63 218 1239,
em Palmas - TO ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

Palmas, 29 de abril de 2005.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2005

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
(POPULAR, UTILITÁRIO, VAN, ETC.)

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
>> TESOURO <<
SOLICITAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO
Nº 00.316/4100/2005

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
Legislação: Lei nº  10.520 DE 17.07.2002
Objeto: AQ. DE VEÍCULOS
Data de Abertura: 13.05.2005 às 14:30 horas
Local: Praça dos Girassóis, s/nº, CEP.: 77.130-970,
Palmas/TO.
Nota: O Edital e outras informações poderão
ser obtidos na Comissão Permanente de
Licitação, fone 0—63 218 1238 e 0 - - 63 218 1239,
em Palmas - TO ou email: cpl@sefaz.to.gov.br.

Palmas, 29 de abril de 2005.

ROBERTO MARINHO RIBEIRO
Pregoeiro

SECRETARIA
DO GOVERNO
Secretário: JACQUES SILVA DE SOUSA
(RESPONDENDO)

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA No 044, DE 29 DE ABRIL DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO, no uso
de suas atribuições e consoante no art. 42, § 1o,
inciso I e IV, da Constituição do Estado,
resolve:

S U S P E N D E R

as férias do servidor AURÉLIO CHAGAS
CARVALHO, Assistente CAD-6, matrícula
no 848259-4, previstas para o período de 1º de
junho a 30 de junho de 2005, assegurando-lhe
o direito de gozá-las em data oportuna e não
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

PORTARIA No 045, DE 29 DE ABRIL DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO, no uso
de suas atribuições e consoante no art. 42, § 1o,
inciso I e IV, da Constituição do Estado,
resolve:

S U S P E N D E R

as férias do servidor JOÃO FÉLIX DA SILVA,
Assistente CAD-9, matrícula no 833406-4,
previstas para o período de 4 de abril a 3 de
maio de 2005, assegurando-lhe o direito de
gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e ao servidor.

SECRETARIA DA
INFRA-ESTRUTURA
Secretário: JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA/ SEINF Nº 000316/2005,
de 1º de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA INFRA-
ESTRUTURA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado, c/c o art. 2º, parágrafo 1º,
alínea “a” e art. 3º, inciso XII, da Lei nº 1.124, de
1º de fevereiro de 2000.

CONSIDERANDO que a Secretaria da
Infra-Estrutura assinou contrato com a empresa
CONSEL – CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, visando à
execução dos serviços de mão-de-obra para
implantação de redes elétricas nos Projetos de
Assentamento do INCRA, nos municípios de
Araguaína, Divinópolis, Caseara, Pium e Rio
Sono – Contrato nº 00393/2002, com recursos
advindos do Convênio firmado com o Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA – CNV/TO 13000/2002;

CONSIDERANDO que a supracitada
empresa descumpriu os termos contratuais,
conforme faz prova a Portaria/SEINF nº 000122/2005,
à fl. 203 dos presentes autos, dando causa à
rescisão;

CONSIDERANDO a indicação da
empresa VISA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
para execução dos serviços remanescentes no
Assentamento Rio Preto, em Araguaína – TO,
de acordo com o despacho exarado pelo Senhor
Diretor de Energia e Saneamento Básico da
SEINF à fl. 228;

CONSIDERANDO ainda, a previsão
legal no que se refere a Lei Federal nº 8.666/93,
em seu art. 24, inciso XI para contratação do
remanescente dos serviço, através de
dispensa de licitação e, por tudo mais que dos
autos do processo administrativo nº  2002/3700/
001685 consta;

RESOLVE:

DISPENSAR o procedimento licitatório, com
fulcro nas disposições contidas no art 24, inciso
XI da Lei Federal nº 8.666/93, adjudicando o
objeto do presente ato de dispensa de licitação
à empresa VISA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA, pelo valor total de R$ 18.957,26 (dezoito
mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e vinte
e seis centavos). As despesas correrão por
conta da dotação orçamentária: 33010 25 752
0043 1112, elemento de despesa: 4.4.90.51,
fonte 25, com recursos do Convênio nº CNV/TO
13000/2002, celebrado entre o Instituto de
Colonização e Reforma Agrária  - INCRA e o
Governo do  Estado do Tocantins.

I - O prazo de execução dos serviços
será de 30 (trinta) dias, contados a partir da
emissão da Ordem de Serviços.

II - A empresa deverá apresentar para
assinatura do contrato os documentos relativos
à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira e
regularidade fiscal.

Esta Portaria entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

PORTARIA N.º  411, de 28 de ABRIL de 2005.

O SECRETÁRIO DA INFRA-
ESTRUTURA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição Estadual, combinado com o art. 84,
da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do(a) servidor(a)
Nivaldo Sampaio Pedrosa, Engenheiro Civil
(classe I - C), matrícula n.º 700070-7, lotado na
SEINF - Secretaria da Infra-Estrutura,  previstas
para o período de 02 de maio de 2005 à 31 de
maio de 2005, assegurando-lhe o direito de
gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e ao servidor.

PORTARIA N.º  412, de 28 de ABRIL de 2005.

O SECRETÁRIO DA INFRA-
ESTRUTURA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição Estadual, combinado com o art. 84,
da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do(a)
servidor(a) Fernando Altamiro Ferreira Miranda,
Arquiteto (classe II - B). Assessor Especial - DAS-1,
matrícula n.º 277525-5, lotado na SEINF -
Secretaria da Infra-Estrutura,  previstas para o
período de 23 de maio de 2005 à 21 de  junho
de 2005, assegurando-lhe o direito de gozá-las
em data oportuna e não prejudicial ao serviço
público e ao servidor.

PORTARIA N.º  413, de 28 de ABRIL de 2005.

O SECRETÁRIO DA INFRA-
ESTRUTURA, no uso de suas atribuições e
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição Estadual, combinado com o art. 84,
da Lei 1.050, de 10 de fevereiro de 1999, resolve:

SUSPENDER as férias do(a)
servidor(a) Ademar Ferreira Gomes, Assistente
- CAD-4, matrícula n.º 844968-6, lotado na
DERTINS - Deptº de Estradas de Rodagem do
Estado do Tocantins,  previstas para o período
de 15 de abril de 2005 à 14 de  maio de 2005,
assegurando-lhe o direito de gozá-las em data
oportuna e não prejudicial ao serviço público e
ao servidor.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 029/2005.
Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO TOCANTINS.
Interveniente: SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA - SEINF.
Contratada: INFRACON - INFRA-ESTRUTURA,
ENGENHARIA       E CONSTRUÇÕES LTDA.
Processo nº 2004/3700/001022.
Modalidade: Concorrência nº 024/2004.
Objeto: Construção do Fórum da Comarca de
Dianópolis - TO.
Vigência do Contrato: 305 (trezentos e cinco)
dias.
Valor: R$ 2.074.982,40 (dois milhões, setenta
e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos).
Funcional Programática: 05010.02.061.
0049.1008, Elemento de Despesa: 44.90.51,
Fonte: 00.
Recursos: Os recursos financeiros são
provenientes do Plano Plurianual 2004/2007 do
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, Lei
nº 1.430 de 16 de dezembro de 2003.
Data da assinatura: 11 de abril de 2005.
Signatários: Dalva Delfino Magalhães -
Representante da Contratante
José Edmar Brito Miranda - Representante da
Interveniente
José Maria Aquino Genaro - Representante da
Contratada

Contrato nº 033/2005.
Contratante: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
E MEIO AMBIENTE - SEPLAN.
Interveniente: SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA - SEINF.
Contratada: FECI ENGENHARIA LTDA.
Processo nº 2004/1301/000245.
Modalidade: Tomada de Preços nº 063/2004.
Objeto: Construção do Centro de Atendimento
(anexo I) e do Auditório (anexo II) do Instituto
Natureza do Tocantins - NATURATINS, em
Palmas - TO.
Vigência do Contrato: 240 (duzentos e
quarenta) dias.
Valor: R$ 962.285,00 (novecentos e sessenta e
dois mil e duzentos e oitenta e cinco reais).
Funcional Programática: 13010.18.541.
0079.2072, Elemento de Despesa: 44.90.51,
Fonte: 25.
Recursos: Os recursos financeiros são
provenientes do Convênio nº 2003CV00024/
SCA, firmado entre o Ministério do Meio
Ambiente e a Secretaria do Planejamento e Meio
Ambiente, em 15 de dezembro de 2003.
Data da assinatura: 19 de abril de 2005.
Signatários: Lívio William R. de Carvalho -
Representante da Contratante
José Edmar Brito Miranda - Representante da
Interveniente
Luciene da Silva Oliveira - Representante da
Contratada

GERCY SATLHER LACERDA
Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

DERTINS

Portaria nº 00414, de 28 de abril de 2005.

Dispõe sobre a nomeação da
Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Tocantins.

O DIRETOR GERAL DO DERTINS, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 24
de 2 de janeiro de 2003, e com fulcro nos artigos
6º inciso XVI, e 51 § 4, da Lei 8.666/1993 e
Decreto nº 2.348, de 17 de fevereiro de 2005.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo
relacionados, para, sem prejuízo de suas
funções normais, compor a Comissão
Permanente de Licitação, destinada a promover
os procedimentos licitatórios e os registros
cadastrais do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Tocantins:

MEMBROS:
CÍRIO CAETANO DA SILVA;
REINILDA MARTINS REZENDE;
ELIANA RODRIGUES DA SILVA.

SUPLENTES:
RAMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA;
CLÁUDIO MANOEL BARRETO VIEIRA;
LUIZ EDUARDO SILVA GUERRA;
MIZAEL CAVALCANTE FILHO.

Art. 2º A presente comissão será
presidida pelo primeiro membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data da sua publicação e terá vigência pelo
lapso temporal de 01 (um) ano.

Secretário: GISMAR GOMES

SECRETARIA
DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA/SESAU Nº 48, de 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c a alínea “f”, do inciso II, do § 1º, do art. 29, do
Decreto nº 2.002, de 18 de fevereiro de 2004,
com alterações efetuadas pelos Decretos nº
2.021, de 16 de março de 2004, e 2.044, de 2
de abril de 2004;

considerando a inviabilidade de
competição, pelo fato da empresa contratada
ser fornecedora exclusiva no Brasil dos
equipamentos ora adquiridos, e ainda o
Parecer nº 337/2005 e o Despacho “AE” nº 566/
2005 da Procuradoria Geral do Estado,

RESOLVE

Inexigir a realização de procedimento licitatório,
nos termos do artigo 25, inciso I da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, visando à contratação
da empresa SHIMADZU DO BRASIL
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
58.752.460/0001-56, tendo como objetivo a
aquisição de 01 (um) transdutor endocavitário
e 01 (um) transdutor convexo VA57R-0375 WU,
a serem utilizados no aparelho de ultra-
sonografia SDU2200, do Hospital de Referência
de Araguaína, no valor de R$ 40.613,37
(quarenta mil, seiscentos e treze reais e trinta e
sete centavos), conforme Processo nº 2005/
3055/000620.

PORTARIA/SESAU/ Nº  77, de 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c art. 29, § 3º, Inciso II, do Decreto Estadual
nº 2.349, de 17/02/2005,

considerando a urgência configurada
na realização do Fórum de Pactuação Municipal
do SUS, a necessidade de regularização dos
serviços inerentes à Saúde Pública, e ainda o
Despacho “AE” Nº 618/2005 da Procuradoria
Geral do Estado;

RESOLVE:

dispensar a realização de procedimento
licitatório, nos termos do artigo 24,  inciso IV da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à
contratação da empresa AHÃDU SERVIÇOS DE
BUFFET LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.811.291/
0001-59, tendo como objetivo o fornecimento
de coffe break e jantar, bem como a locação de
salão tendo em vista a realização do Fórum de
Pactuação Municipal do SUS, no valor total de
R$ 18.050,00 (dezoito mil, e cinqüenta reais),
conforme Processo nº 2005/3055/001881.

PORTARIA/SESAU Nº 78, de 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c a alínea “f”, do inciso II, do § 1º, do art. 29, do
Decreto nº 2.002, de 18 de fevereiro de 2004,
com alterações efetuadas pelos Decretos
nº 2.021, de 16 de março de 2004, e 2.044, de 2 de
abril de 2004,

tendo em vista a necessidade de
contratação direta da empresa BRASIL
TELECOM S/A, visando ao fornecimento dos
serviços de telefonia fixa, no decorrer do
exercício de 2005, para atender às
necessidades do Fundo de Epidemiologia –
Vigilância a Saúde;
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considerando que os preços
pretendidos são compatíveis com as tarifas
nacionais;

considerando que a referida empresa
está devidamente credenciada no Estado e apta
para a prestação de serviços de Telefonia fixa;

cons iderando,  a inda,  o  Parecer
nº  351 /2005, acolhido pelo Despacho “AE”
nº 593/2005, do Procurador-Geral do Estado.

RESOLVE

INEXIGIR a realização de licitação, nos termos
do artigo 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, visando à
contratação da empresa BRASIL TELECOM S/A,
inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43, no
valor total estimado de R$ 216.000,00 (duzentos
e dezesseis mil reais), conforme Processo
nº 2005/3055/000073.

PORTARIA/SESAU/ Nº 079, de 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c art. 29, § 3º, inciso II, do Decreto Estadual
nº 2.349, de 17/02/2005,

considerando a necessidade imediata
de aquisição de material de consumo,
imprescindível à realização de cirurgias em
pacientes do Hospital de Referência do
Araguaína;

considerando que trata-se de uma
situação emergencial, asseguradora de regular
dispensa, que precisa ser atendida com
urgência, objetivando a não ocorrência de
prejuízos;

RESOLVE:

dispensar a realização de procedimento
licitatório, nos termos do artigo 24,  inciso IV, da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à
contratação da empresa Bipolar Representação
e Distribuidora de Material Hospitalar Ltda,
inscrita no CNPJ nº 06.302.067/0001-67, tendo
como objetivo a aquisição de material de
consumo  destinado aos pacientes atendidos
no Hospital de Referência de Araguaína, no valor
total de R$ 36.250,00 (trinta e seis mil e
duzentos e cinqüenta reais), conforme Processo
nº 2005/3055/001041.

PORTARIA/SESAU/ Nº 80, de 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de

suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,

§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,

c/c art. 29, § 3º, inciso II, do Decreto Estadual

nº 2.349, de 17/02/2005;

PORTARIA/SESAU/ Nº 82, de 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c art. 29, § 3º, inciso II, do Decreto Estadual
nº 2.349, de 17/02/2005,

considerando a necessidade imediata
de aquisição de medicamentos  destinados
aos pacientes atendidos nos vários Hospitais
de Referência do Estado;

considerando que trata-se de uma
situação emergencial, asseguradora de regular
dispensa, que precisa ser atendida com
urgência, objetivando a não ocorrência de
prejuízos;

RESOLVE:

dispensar a realização de procedimento
licitatório, nos termos do artigo 24,  inciso IV da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à
contratação da empresa J. MÉDICA DIST. DE
MAT. HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº
03.416.540/0001-49, tendo como objetivo a
aquisição de materiais/medicamentos
destinados aos pacientes dos atendidos nos
Hospitais de Referência do Estado, no valor
total de R$ 45.268,74 (quarenta e cinco mil,
duzentos e sessenta e oito reais, e setenta e
quatro centavos), conforme Processo nº 2005/
3055/000957.

PORTARIA/SESAU/ Nº 083, de 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c art. 29, § 3º, inciso II, do Decreto Estadual
nº 2.349, de 17/02/2005,

considerando a necessidade imediata
de aquisição de medicamentos  destinados
aos pacientes atendidos nos vários Hospitais
de Referência do Estado;

considerando que trata-se de uma
situação emergencial, asseguradora de regular
dispensa, que precisa ser atendida com
urgência, objetivando a não ocorrência de
prejuízos;

RESOLVE:

dispensar a realização de procedimento
licitatório, nos termos do artigo 24,  inciso IV, da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à
contratação da empresa DDMA- Dist. Méd.
Anápolis Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.912.577/
0001-03, tendo como objetivo a aquisição de
materiais/medicamentos  destinados aos
pacientes dos atendidos nos Hospitais de
Referência do Estado, no valor total de
R$ 23.189,98 (vinte e três mil, cento e oitenta e
nove reais, e noventa e oito centavos), conforme
Processo nº 2005/3055/000957.

considerando que o imóvel atenderá
às necessidades precípuas da Administração
Pública, comportando adequadamente as
instalações do Laboratório de Análise Clínicas
do Hospital de Referência de Araguaçu;

considerando que o valor cobrado pelo
aluguel está compatível com os preços
praticados no mercado, bem como possui
localização privilegiada;

considerando que o imóvel atenderá
às necessidades da Administração Pública,
asseguradora de regular dispensa, objetivando
a não ocorrência de prejuízos;

considerando ainda, o Parecer nº 352/2005,
acolhido pelo Despacho “AE” nº 586/2005, do
Procurador Geral do Estado.

RESOLVE

dispensar a realização de procedimento
licitatório, nos termos do artigo 24,  inciso X, da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à
contratação da Senhora WALTIR ROCHA
SANTOS SATANA, portadora do CPF nº
174.736.085-68 e RG nº 1.292.388/SSP-BA,
tendo como objetivo a Locação de Imóvel para
funcionamento do Laboratório de análises
clínicas por um período de 12 (doze) meses,
destinado ao Hospital de Referência de
Araguaçu, no valor total de R$ 36.000,00 (trinta
e seis mil reais), conforme Processo nº 2005/
3055/000403.

PORTARIA/SESAU/ Nº  81, de 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições, consoante no disposto no art. 42,
§ 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado,
c/c art. 29, § 3º, inciso II, do Decreto Estadual
nº 2.349, de 17/02/2005,

considerando a necessidade imediata
de aquisição de medicamentos  destinados
aos pacientes atendidos nos vários Hospitais
de Referência do Estado;

considerando que trata-se de uma
situação emergencial, asseguradora de regular
dispensa, que precisa ser atendida com
urgência, objetivando a não ocorrência de
prejuízos;

RESOLVE:

dispensar a realização de procedimento
licitatório, nos termos do artigo 24,  inciso IV, da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à
contratação da empresa Stock Diagnóstico Ltda,
inscrita no CNPJ nº 00.995.371/0001-50, tendo
como objetivo a aquisição de materiais/
medicamentos destinados aos pacientes dos
atendidos nos Hospitais de Referência do
Estado, no valor total de R$ 12.830,12 (doze
mil, oitocentos e trinta reais, e doze centavos),
conforme processo nº 2005/3055/000957.
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EXTRATOS DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2005/3055/000620
CONTRATO Nº: 095/2005
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADA: SHIMADZU DO BRASIL
COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Aquisição de complementos para
equipamentos hospitalares, destinado ao
Hospital de Referência de Araguaína.
VALOR TOTAL: R$ 40.613,37 (quarenta mil,
seiscentos e treze reais trinta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0010.4141
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30, Fonte 90,
ND Nº 4000/2005
MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  Dispensa-
PORTARIA/SESAU Nº 048 de 26/04/2005, do
art. 25, inciso I da Lei  nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da
assinatura ou enquanto durar a garantia dos
bens adquiridos.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2005.
SIGNATÁRIOS: Dr. GISMAR GOMES
P/ Contratante
KATSUNORI SAMBUICHI
P/ Contratada

PROCESSO Nº: 2005/3055/001108
CONTRATO Nº: 096/2005
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADA: SOS VIDAS TRANSPORTES
LTDA
OBJETO: Aquisição de serviços de transportes
em UTI móvel
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.575,00 (dezessete
mil, quinhentos e setenta e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0010.4141
ELEMENTO DE DESPESA:   33.90.33, Fonte 90,
ND Nº 4703/2005
MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  Dispensa-
PORTARIA/SESAU Nº 076 de 25/04/2005, do
art. 24, inciso IV da Lei  nº 8.666/93
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a partir da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2005.
SIGNATÁRIOS: Dr. GISMAR GOMES
P/ Contratante
LILIAN BEDIN
BERTHA VIEIRA CRISPIM
P/ Contratada

PROCESSO Nº: 2005/3055/000403
CONTRATO Nº: 097/2005
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADA: WALTYR ROCHA SANTOS
SANTANA
OBJETO: Locação de imóvel
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0010.4141
ELEMENTO DE DESPESA:   33.90.39, Fonte 90,
ND Nº 1645/2005
MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  Dispensa-
PORTARIA/SESAU Nº 080 de 26/04/2005, do
art. 24, inciso X da Lei  nº 8.666/93
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2005.
SIGNATÁRIOS: Dr. GISMAR GOMES
P/ Contratante
WALTYR ROCHA SANTOS SANTANA
P/ Contratada

PROCESSO Nº: 2005/3055/000404
CONTRATO Nº: 098/2005
CONTRATANTE: SECRETARIA  DA SAÚDE
CONTRATADO: CENTRO AUDITIVO AUDIUS
LTDA
OBJETO: Aquisição de aparelhos auditivos
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.840,00 (cento
e trinta e três mil, oitocentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  10.242.0010.3071.
ELEMENTO DESPESA: 33.90.32, Fonte 90, ND
Nº 1709/2005.
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 022/2005.
VIGÊNCIA: Enquanto durar a garantia dos bens
adquiridos.
DATA DA ASSINATURA:   26/04/2005.
SIGNATÁRIOS:  Dr. GISMAR GOMES
P/ Contratante
BRAZ ABRANTES ALMEIDA DE BRITO
P/ Contratada

PROCESSO Nº: 2005/3055/000404
CONTRATO Nº: 099/2005
CONTRATANTE: SECRETARIA  DA SAÚDE
CONTRATADO: PROAUDIO COMÉRCIO DE
APARELHOS AUDITIVOS LTDA
OBJETO: Aquisição de aparelhos auditivos
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 117.950,00 (cento
e dezessete mil, novecentos e cinqüenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  10.242.0010.3071
ELEMENTO DESPESA: 33.90.32, Fonte 90, ND
Nº 1709/2005.
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 022/2005.
VIGÊNCIA: Enquanto durar a garantia dos bens
adquiridos.
DATA DA ASSINATURA:   26/04/2005.
SIGNATÁRIOS:  Dr. GISMAR GOMES
P/ Contratante
HILDO ASSUNÇÃO GOUVEIA
P/ Contratada

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO

PROCESSO Nº: 2004/3055/003552
TERMO ADITIVO:  1º
CONTRATO Nº: 468/2004
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADA: TECNOMED PRODUÇÃO E
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Prorrogação de vigência por mais 06
(seis) meses
VIGÊNCIA: 26/10/2005
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2005
SIGNATÁRIOS: Dr. GISMAR GOMES
P/ Contratante
MARIZE PRADO M. DE AZERÊDO COUTINHO
P/ Contratada

PROCESSO Nº: 2004/3055/002966
TERMO ADITIVO:  1º
CONTRATO Nº: 668/2004
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATADA: MINASCOM COMERCIAL LTDA
OBJETO: Exclusão de 01 (um) nobreak  de
relação dos equipamentos adquiridos através
do contrato em referência, passando a constar
apenas 02 (dois) nobreaks, conforme Convênio
AJC 15.0007-0498/00.
Ratificando-se os demais termos do Contrato
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2005
SIGNATÁRIOS: Dr. GISMAR GOMES
P/ Contratante
LAÉRCIO VARGAS
P/ Contratada

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO

A Secretaria de Estado da Saúde torna
público que fará realizar-se na Sala de
Reuniões da Comissão Esp. de Licitação, sito
à Esplanada das Secretarias, Praça dos
Girassóis, s/n, Palmas – TO, no dia 12/05/05,
às 9 horas, a abertura do Pregão Presencial
nº 06/05, visando à contratação de laboratórios
especializados na realização de Exames de
Imunohistoquímica, p/ o Hosp. de Ref. de
Araguaína. Para retirar o edital a empresa
interessada deverá preencher o formulário de
“Solicitação de Edital”, exposto no site
www.saude.to.gov.br. e encaminhar para o
Fax (63) 3218-3098.

Palmas, 28 de abril de 2005.

Getulino Pinto da Silva
Pregoeiro

GABINETE DO SECRETÁRIO

SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA
Secretário: JÚLIO RESPLANDE DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 427, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora LAURINA
DULCINEIA MARTINS MACEDO, Auxiliar
Administrativo, lotando-a na 6ª Delegacia de
Polícia Circunscricional, com efeito retroativo a
14 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 429, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora EDILEUSA VIEIRA
DOS SANTOS ABREU, Assistente      Administrativo,
lotando-a na Coordenadoria de Administração,
com efeito retroativo a 14 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 434, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,
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RESOLVE:

Conferir exercício à servidora NÁDIA FELICIANO,
Assistente Administrativo, lotando-a na
Delegacia Especializada em Defesa da Mulher
de Gurupi, a partir de 2 de maio de 2005.

PORTARIA Nº 462, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora LELIANE
SARDINHA FONSECA, Assistente CAD-7,
lotando-a no 27° Núcleo de Identificação
Datiloscópica de Natividade, com efeito
retroativo a 18 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 463, 19 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado,  resolve:

DESIGNAR

ERICK MENDES BRAGA, matrícula nº 827209-3,
Escrivão de Polícia de 3ª Classe, para, sem
prejuízo de suas atribuições junto à 10ª
Delegacia Regional de Polícia Civil, exercer
função gratificada de Agente de Serviço,
respondendo pela Chefia da Cadeia Pública
de Araguatins, a partir desta data.

PORTARIA Nº 470, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora PRISCILLA
TORQUATO TAVARES, Assistente      Administrativo,
lotando-a na Coordenadoria de Administração,
com efeito retroativo a 15 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 471, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei nº
1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora CLAUDECY ALVES
DA SILVA COELHO, Assistente      Administrativo,
lotando-a no 18° Núcleo de Identificação
Datiloscópica de Filadélfia,  com efeito retroativo
a 12 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 472, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor JOATAN PINA DE
ABREU, Assistente Administrativo, lotando-o no
22° Núcleo de Identificação Datiloscópica de
Gurupi, com efeito retroativo a 18 de abril
de 2005.

PORTARIA Nº 473, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor DORCAS RIBEIRO
DOS SANTOS,  Assistente Administrativo, lotando-o
na Coordenadoria de Finanças,  com efeito
retroativo a 19 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 474, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor YARLLES
HENRIQUE RIBEIRO DE MELO, Assistente
CAD-8, lotando-o na Coordenadoria de
Administração, com efeito retroativo a 14 de abril
de 2005.

PORTARIA Nº 475, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor NEIDSON
CARLOS GONZAROLI, Assistente Administrativo,
lotando-o no 21° Núcleo de Identificação
Datiloscópica de Guaraí, com efeito  retroativo
a 18 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 476, 25 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor FELIPE FERRAZ
BRITO LINS, Assistente Administrativo, lotando-o
na Coordenadoria de Finanças, com efeito
retroativo a 14 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 477, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor FABIANO SILVA
LACERDA, motorista, lotando-o na Coordenadoria
de Administração, com efeito  retroativo a 12 de
abril de 2005.

PORTARIA Nº 478, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora NILMAURA JORGE
SALES, Assistente Administrativo, lotando-a no
13º Núcleo de Identificação Datiloscópica de
Colinas do Tocantins, com efeito  retroativo a
12 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 479, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,
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RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor LOURISVALDO

FERREIRA SILVA, Assistente CAD-10, lotando-o

no 39º Núcleo de Identificação Datiloscópica

de Tocantinópolis, com efeito  retroativo a 12 de

abril de 2005.

PORTARIA Nº 480, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da

Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei

nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor JOSÉ JÚNIOR

VELEDA FRANÇA, Assistente Administrativo,

lotando-o no 6º Núcleo de Identificação

Datiloscópica de AraguaÍna, com efeito

retroativo a 14 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 481, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da

Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei

nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor DAYVID DUARTE

PEREIRA REIS, Assistente Administrativo,

lotando-o na Coordenadoria de Finanças, com

efeito  retroativo a 13 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 482, de 26 de abril de 2005.

Aplica sanção disciplinar prevista no

art. 145, Inciso II, da Lei nº 1050/99, de

10 de fevereiro de 1999, Estatuto dos

Servidores Públicos Civis da

Administração Direta e Indireta dos

Poderes do Estado do Tocantins.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA

PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição do Estado, art. 42,

§ 1º, Inciso IV, c/c a Lei nº 1050/99, de 10 de

fevereiro de 1999, art. 145, Inciso II, parágrafo

único, letra “b”, c/c art. 150, inciso XIX, da mesma

Lei, e o Decreto nº  5.685, de 11/05/92 e seu

anexo, art. 49 e incisos;

PORTARIA Nº 485, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da

Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da

Lei nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Confer i r  exercíc io  à serv idora PAULA

NAYANNE DOS SANTOS, Ass is tente

Administrativo, lotando-a na Coordenadoria

de Administração, com efeito  retroativo

a 14 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 486, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da

Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei

nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício à servidora NÉIA FERREIRA

ROCHA, Assistente Administrativo, lotando-a na

Delegacia Regional de Polícia Civil de

Araguaína, com efeito  retroativo a 14 de abril

de 2005.

PORTARIA Nº 487, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da

Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

VALGNÉSIO RODRIGUES SOBRINHO,

matrícula nº 849295-6, Agente Penitenciário de

1ª Classe, para exercer função gratificada de

Agente de Serviço, exercendo suas atribuições

como Chefe da Cadeia Pública de Ananás,  a

partir desta data.

PORTARIA Nº 489, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da

Constituição do Estado, resolve:

RESOLVE:

I - Aplicar a sanção disciplinar de
SUSPENSÃO prevista no art. 145, Inciso II, c/c
art. 146, ambos da Lei nº 1050/99, ao servidor
PAULO VIEIRA DE MELO, Escrivão de Polícia
de 3ª Classe, submetido à Sindicância
Administrativa nº 066/04, de 22/06/2004, por
infringência do art. 220, incisos II, alínea “o” e
inciso IV, alínea “v”, da Lei nº 1050/99, com as
alterações dadas pela Lei nº 1.109/99.

II - A Suspensão a que se refere o Inciso
II, do artigo 145, da Lei nº 1050/99, será de 60
(sessenta) dias, com prejuízo dos vencimentos,
sendo afastado de suas funções.

III - E para fins do art. 223, da Lei nº
1050/99, encaminhem-se cópias desta à
Superintendência de Polícia Civil, à
Corregedoria de Polícia Civil, para ciência ao
servidor, e, ainda, ao Departamento de Pessoal
e Recursos Humanos, desta Secretaria, para
as anotações cabíveis.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data
da ciência pelo servidor.

Dê-se ciência, registre-se, intime-se e
publique-se.

PORTARIA Nº 483, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício ao servidor ANDRE
ARMONDES PEREIRA, Assistente Administrativo,
lotando-o na Coordenadoria de Finanças, com
efeito  retroativo a 14 de abril de 2005.

PORTARIA Nº 484, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 42, § 1º, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 16, § 4º, da Lei
nº 1.050, de 10/02/99,

RESOLVE:

Conferir exercício o servidor PAULERON
RIBEIRO DE SOUZA, matrícula nº 639001-3,
Analista Técnico-Administrativo, lotando-o no
15º Núcleo de Identificação Datiloscópica de
Cristalândia, com efeito  retroativo a 10 de março
de 2005.
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RETIFICAR

a Portaria nº 411, de 6 de abril de 2005, onde se
lê: “designar, EDISON DE SOUZA PARENTE,
matrícula nº 26662-1, Delegado de Polícia de
3ª Classe, para, em caráter especial, instaurar
e presidir Inquérito Policial sobre o furto em
residência, ocorrido dia 22/03/2005, figurando
como vítima GRAZIELA HONORATO TAVARES,
a partir desta data”, leia-se: “designar, EDSON
DE SOUZA PARENTE, matrícula nº 26662-1,
Delegado de Polícia de 3ª Classe, para, em
caráter especial, instaurar e presidir Inquérito
Policial sobre furto em residência, ocorrido dia
20/03/2005, figurando com vítima GRAZIELA
HONORATO TAVARES, com data retroativa a
20/03/2005”.

PORTARIA Nº 490, 26 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, resolve:

DESIGNAR

RODRIGO NASSAR DA SILVA, matrícula
nº 842858-1, Escrivão de polícia de 1ª Classe,
para responder pelo expediente da Delegacia
de Polícia de Nova Rosalândia, conferido-lhe a
função gratificada FG-5, a partir desta data.

PORTARIA Nº 491, 27 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34, § 1º, letra “c”,
da Lei 1.050, de 10/02/99, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

a servidora NÚBIA MARIA DE SOUSA BRAGA,
matrícula nº 859186-5, Assistente CAD-8, da
Diretoria de Polícia Técnica para a Casa de
Custódia de Palmas, a partir desta data.

PORTARIA Nº 492, 27 de abril de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 42, § 1o, inciso II, da
Constituição do Estado, e art. 34, § 1º, letra “c”,
da Lei 1.050, de 10/02/99, resolve:

REMOVER, por necessidade do
serviço,

a servidora ROSÂNGELA RESPLANDES
ROCHA, matrícula nº 859121-1, Assistente
CAD-10, da Delegacia Especializada da Infância
e Juventude de Palmas para a Cadeia Pública
de Lajeado (Presídio Feminino),  a partir desta
data.

EXTRATOS DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº: 2005/3100/000433
CONVÊNIO Nº: 004/2005
CONVENENTES: Secretaria da Segurança
Pública e Prefeitura Municipal de Figueirópolis/TO.
OBJETO: Proporcionar maior assistência na
área de segurança pública, através da mútua
colaboração- Estado e Município.
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2005
VIGÊNCIA:  da data da assinatura  até 31/12/2008
SIGNATÁRIOS: Júlio Resplande de Araújo –
Secretário
José Fontoura Primo – Prefeito Municipal  de
Figueirópolis/TO

PROCESSO Nº: 2005/3100/000478
CONVÊNIO Nº: 005/2005
CONVENENTES: Secretaria da Segurança
Pública  e Polícia  Militar do Estado do Tocantins
CONVENIADA: Prefeitura Municipal de Palmas/TO.
OBJETO: Integração da Guarda Metropolitana
de Palmas/TO ao Sistema Integrado de
Operações –SIOP - objetivando proporcionar
maior assistência na área de segurança
pública, através da mútua colaboração- Estado
e Município.
DATA DA ASSINATURA: 21/04/2005
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura
SIGNATÁRIOS: Júlio Resplande de Araújo –
Secretário da Segurança pública
Cel. PM Raimundo Bonfim Azevedo Coelho –
Comandante Geral da Polícia Militar
Raul de Jesus Lustosa Filho – Prefeito
Municipal de Palmas/TO
Ten Cel PM David Gomes Pacine – Comandante
da Guarda Metropolitana de Palmas/TO.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 2005/3100/000389
CONTRATO N.º: 019/2003
CONTRATANTE: Secretaria  da Segurança
Pública
CONTRATADA: Lig Móbile Telecomunicações Ltda
OBJETO: 2º Termo Aditivo ao Contrato de
prestação de serviço e manutenção de
radiocomunicação troncalizado (serviço móvel
especializado), Sistema Trunking, dentro da
área do Estado do Tocantins.

VALOR MENSAL: R$ 1.855,00 (Hum mil,
oitocentos e  cinqüenta e cinco  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31010.06.122.
0195.2001 3.3.90.39, fonte 00000000
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2005.
VIGÊNCIA:  12 meses  (01/04/2005 até 31/03/2006).
SIGNATÁRIOS: Júlio Resplande de Araújo –
Secretário
Paulo de Tarso Daher Filho – Representante
da Empresa

PROCESSO Nº: 2005/3100/000391
CONTRATO N.º: 020/2003
CONTRATANTE: Secretaria  da Segurança
Pública
CONTRATADA: Copy Systems Comércio de
Copiadoras Ltda
OBJETO: 2º Termo Aditivo ao Contrato de
locação de uma máquina copiadora marca
CANON, Modelo IR-400, instalada na sede
desta Pasta em Palmas/TO.
VALOR MENSAL: R$ 2.860,00 (dois mil,
oitocentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31010.06.122.
0195.2001 3.3.90.39, fonte 00000000.
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2005.
VIGÊNCIA:  12 meses  (01/04/2005 até 31/03/2006).
SIGNATÁRIOS: Júlio Resplande de Araújo –
Secretário
Enizete César da Fonseca – Representante da
Empresa

PROCESSO Nº: 2005/3100/000408
CONTRATO N.º: 011/2004
CONTRATANTES: Secretaria  da Segurança
Pública e Maria Plácida de Oliveira Rodrigues
OBJETO: 1º Termo Aditivo ao Contrato de
Locação do imóvel destinado a abrigar a
Delegacia Regional, Perícia e Identificação de
Dianópolis/TO.
VALOR MENSAL: R$ 400,00 (quatrocentos
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31010.06.122.
0195.2001 3.3.90.36, fonte 00000000
VIGÊNCIA:  12 meses  (05/04/2005 até 04/04/2006).
SIGNATÁRIOS: Júlio Resplande de Araújo –
Secretário
Maria Plácida de Oliveira Rodrigues -
Proprietária do Imóvel
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SECRETARIA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL
Secretária: MARIA HELENA BRITO MIRANDA

EXTRATOS DE TERMO DE CONTRATO

Termo de Contrato: 009/2005
Processo n.º: 263/2005
Contratante: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Ação Social
Contratado: Serviço de Apoio as micro e
pequenas empresas do Estado do Tocantins-
SEBRAE
Objeto: Implementação das ações do Programa
de Desenvolvimento Sócio-econômico do
Alvorada-PRODESA, em 40 municípios
tocantinenses.
Valor Total: R$ 141.840,00(cento e quarenta e
um mil e oitocentos e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: Dotação orçamentária
4265008334014431470000, Natureza de
Despesa 33.90.39, Fonte 080001591, Nota de
Empenho n º 2005NE00366.
Data da assinatura: 13/04/2005.
Vigência: 13/04/2005  até 30/05/2005.
Signatários: Maria Helena Brito Miranda –
Contratante
Pio Cortizo Vidal Filho - Contratado

Termo de Contrato: 022/2005
Processo n.º: 38/2005
Contratante: Governo do Estado do Tocantins
Secretaria do Trabalho e Ação Social
Contratado: Empresa R.Diass Comércio e
Serviços de Refrigeração Ltda
Objeto: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva no aparelho de ar
condicionado central desta Secretaria, sem
fornecimento de peças.
Valor Total: R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e
sessenta reais)
Dotação Orçamentária: Dotação orçamentária
4101004122019520010000, Natureza de
Despesa 33.90.39, Fonte 000666666, Nota de
Empenho n º 2005NE00152.
Data da assinatura: 22/02/2005
Vigência: 22/02/2005 a 22/02/2006, retroagindo
seus efeitos a 09/02/2005.
Signatários: Maria Helena Brito Miranda –
Contratante
Roberto Dias de Santana - Contratado

Liqüidante: NELITO VIEIRA CAVANCANTE

CASETINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 03/010977-6
TERMO DE AUTORIZAÇÃO: Nº 001/2002.
CEDENTE: Companhia de Armazéns Gerais e
Silos do Estado do Tocantins - CASETINS
CESSIONÁRIO: Prefeitura Municipal de São
Valério da Natividade – TO.
OBJETO: Termo Aditivo ao Termo de Autorização
de Uso de Bem Público da Unidade da
CASETINS de São Valério da Natividade – TO.
DATA ASSINATURA: 28/03/2005.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2006.
SIGNATÁRIOS: Nelito Vieira Cavalcante
Prefeito Municipal João Jaime Cassoli

FUNDAÇÃO DE MEDICINA
TROPICAL
Presidente: AMANDA LUIZA CORVEL DE VIDAL NICOLAU

(RESPONDENDO)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2005

CONTRATO Nº: 002/2005
PROCESSO: 2005/3051/00033
CONTRATANTE: Fundação de Medicina Tropical
do Tocantins
CONTRATADA: Thawan Comércio de
Combustível Ltda
OBJETO: Aquisição de Combustíveis
VALOR ESTIMADO: R$ 9.640,00 (nove mil
seiscentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0195.4316,
natureza da despesa 33.90.30, fonte de
recursos 00.
VIGÊNCIA: 28/04/2005 a 31/12/2005.
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2005.
SIGNATÁRIOS: Amanda Luiza Corvel de Vidal
Nicolau - Respondendo pela FMT - ATO n.º 1.180
– DOE 1.899 de 12/04/2005
Mércia Simone do Nascimento - Representante
legal da contratada.

RURALTINS
Presidente: RAIMUNDO DIAS DE SOUSA

PORTARIA Nº 086, de 18 de abril de 2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS-RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS, para
exercer o cargo efetivo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, na Unidade Local de
Execução de Serviços de Itaguatins.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 087, de 18 de abril de 2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS-RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

RAILTON DA SILVA PINTO, para exercer o cargo
efetivo de TÉCNICO AGROPECUÁRIO, na
Unidade Local de Execução de Santa Fé do
Araguaia.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 088, de 18 de abril de 2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS-RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

VALDENICE ALMEIDA DE SOUSA, para exercer
o cargo efetivo de Assistente Administrativo, na
Unidade Local de Execução de Angico.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 089, de 18 de abril de 2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS-RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

FELIPE MARTINS DOS SANTOS, para exercer
o cargo em comissão de Assistente CAD-11,
na Unidade Local de Execução de Palmas.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 090, de 19 de abril de 2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS-RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

PAULO SILVA OLIVEIRA, para exercer o cargo
efetivo de Operador de Microcomputador, na
Supervisão Regional de Miracema do Tocantins.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 091, de 19 de abril de 2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS-RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

WEBER VIEIRA MATOS, para exercer o cargo
efetivo de Operador de Microcomputador, na
Supervisão Regional de Paraíso do Tocantins.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 92, de 19 de abril de 2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS-
RURALTINS, no uso de suas atribuições legais
e consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos
I e IV, da Constituição do Estado, e art. 84,
da Lei 1050, de 10 de fevereiro de 1999,
resolve:
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LOTAR,

MAGNO JAMES ALVES CARVALHO, para exercer
o cargo efetivo de Engenheiro Agrônomo, na
Unidade Local de Execução de Serviços de
Augustinópolis.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 116,  de 27 de abril de  2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

GERALDINO DIAS CAVALCANTE, para exercer
o cargo efetivo de Engenheiro Agrônomo, na
Unidade Local de Execução de Serviços de
Dois Irmãos.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 117,  de 28 de abril de  2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

FÁBIA MIRANDA DA SILVA, para exercer o cargo
efetivo de Assistente Administrativo, na Unidade
Local de Execução de Serviços de Araguaína .

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 118,  de 28 de abril de  2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

DAYANE NUNES DE ARAUJO, para exercer o
cargo efetivo de Assistente Administrativo, na
Supervisão Regional de Miracema.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 119,  de 28 de abril de  2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

KERCILENE FRANÇA OLIVEIRA, para exercer
o cargo efetivo de Analista em Desenvolvimento
Social, na Supervisão Regional de Araguaína.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

SUSPENDER, o gozo das férias
legais do servidor RAIMUNDO MEDRADO
MASCARENHAS NETO, matrícula n° 221635-3,
Motorista, lotado na Coordenadoria de
Administração, prevista para 01.04.2005 a
30.04.2005, assegurando-lhe o direito de gozá-
las em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor,
retroagindo seus efeitos a partir 1º de Abril
de 2005.

PORTARIA Nº 112, de 27 de abril de  2005.
                                                                                                                                                                                                                                                                
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

MARCIA CARVALHO DA SILVA ARAÚJO, para
exercer o cargo efetivo de Engenheiro
Agrônomo, na Unidade Local de Execução de
Serviços de Itaguatins.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 113,  de 27 de abril de  2005.
                                                                                                                                                                                                                                                                
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

MARCOS TADEU BORGES DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo efetivo de Assistente
Administrativo, na Unidade Local de Execução
de Serviços de Natividade.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 114,  de 27 de abril de  2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

LOTAR,

DANNY ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA, para
exercer o cargo efetivo de Engenheiro
Agrônomo, na Unidade Local de Execução de
Serviços de Axixá do Tocantins.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

PORTARIA Nº 115,  de 27 de abril de  2005.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO
TOCANTINS - RURALTINS, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: NILTON GONÇALVES BARBOSA

PORTARIA N.º 024/AP, de 26 de abril de 2005.
“Republicada por incorreções”

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
TOCANTINS, consoante dispõe os arts. 31,
inciso I, 46, inciso I, alínea “a” e III, alínea “a”,
57, inc iso  XI I  e  89 ,  §  1º ,  inc iso  I ,  da  Le i
nº 1.246, de 6 de setembro de 2001, alterada
pela Lei nº 1.324, de 17 de abril de 2002, e
com base nos arts.18, inciso III, 19, inciso I,
alínea “a”, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 72, de 31 de
julho de 1989, e ainda, com o Parecer nº 15/2005,
de 14 de janeiro de 2005, aprovado pelo
Despacho “AE” nº 224/2005, de 21 de fevereiro
de 2005, da Procuradoria Geral do Estado, resolve:

I – CONCEDER aposentadoria
voluntária a partir de 1º de março de 1992,  ao
Serventuário da Justiça não Remunerado pelos
Cofres Públicos BENEDITO TEIXEIRA DA SILVA,
titular do Cartório de Registro de Imóveis e
Tabelionato de Notas da Comarca de
Araguacema, por contar com 35 (trinta e cinco)
anos de serviço.

II – FIXAR os proventos de forma
integral, correspondente à média da renda
líquida auferida nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores ao do seu
afastamento, compreendidos entre março
de 1991 a fevereiro de 1992, conforme
discriminado no anexo a esta Portaria;

ITERTINS

Presidente: JOSÉ DEMÉTRIO REIS DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº  0096/2005 de 27 de abril de 2005.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com as
disposições da Lei nº 087, de 27 de outubro
de 1989, e,

considerando que o Título Definitivo de
Doação expedido pelo IDAGO não foi levado a
Registro;

considerando as informações contidas
no Processo Administrativo nº 098/2005;

considerando que não foi encontrado
no arquivo deste órgão o processo que deu
origem ao titulo definitivo de doação pelo IDAGO;

considerando que o administrador
pode rever seus próprios atos, conforme Súmula
473, do Supremo Tribunal Federal;
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R E S O L V E:

1º Cancelar administrativamente, o
Título Definitivo de Doação, denominado de Lote
nº 13 do Loteamento Piabanha, Gleba 02, 6ª
Etapa, situado no município de Lizarda - TO,
com área total de 367,1543 ha, outorgado em
favor de Aderson Lima do Nascimento e Juraci
Cursino da Cunha.

2º Determinar a Coordenadoria
Técnica, que efetue o cancelamento nos
documentos existentes neste órgão,
promovendo-se as comunicações respectivas
aos interessados.

3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 0097/2005, 27 de abril de 2005.

O Presidente do Instituto de Terras do
Estado do Tocantins - ITERTINS, no uso de
suas atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 28,
da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976;

considerando a faculdade conferida
pelo artigo 6º, do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de
novembro de 1987;

considerando ainda o estatuído no
artigo 7º, da Lei nº 9.541, de 27 de setembro
de 1984;

considerando mais, a obrigação do
Instituto de Terras do Estado do Tocantins -
ITERTINS, de promover a política fundiária do
Estado do Tocantins, especialmente
promovendo arrecadações de terras devolutas
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e
seu parágrafo único, da Lei 87, de 27 de outubro
de 1989; e

considerando finalmente, a
inexistência de domínio particular sobre o
imóvel que abaixo menciona, consoante
Certidão Negativa do Cartório de Registro de
Imóveis da cidade de Colinas do Tocantins-TO,
Comarca de Colinas do Tocantins–TO, datada
de 16/02/2005. Resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do
Estado do Tocantins, o imóvel rural
denominado de Lote 262 do Loteamento Vale
das Cunhas/Savana I, situado no município de
Colinas do Tocantins-TO, neste Estado, com
área total de 247,5866 ha, com os seguintes
limites e confrontações: “Partindo do marco
M-01, si tuado no l imite com BR - 153,
definido pela coordenada geográfica de
Latitude 7°54’29,01204" Sul e Longitude
48°27’49,50165" Oeste, Datum SAD-69 e pela
coordenada plana UTM 9.125.011,372  m Norte
e 779.644,381 m Leste, referida ao meridiano
central 51° WGr; deste, confrontando  com
BR  -  153,   com  distância de  1.182,42 metros
e azimute plano de 198°14’27"  chega-se ao
marco M-105, deste confrontando  com BR  -
153,  com  distância de 315,58 metros e azimute
plano de  192°44’31"  chega-se ao marco M-1A,
deste confrontando  com BR  -  153,  com
distância de 274,28 metros e azimute plano de
177°37’44" chega-se ao marco M-2, deste
confrontando  com Orlando Francisco Damas,
Chácara Bela Vista, Gleba Vale das Cunhãs Lotº
Savana - I, Lote 230, com distância de 850,82
metros e azimute plano de  240°12’08"
chega-se ao marco M-3, deste confrontando
com Orlando Francisco Damas, Chácara Bela
Vista, Gleba Vale dasC unhãs Lotº Savana - I,
Lote 230 ,  com  distância de 653,82 metros e
azimute plano de 194°50’59" chega-se ao
marco M-4, deste confrontando  com Orlando
Francisco Damas, Chácara Bela Vista, Gleba
Vale das Cunhãs Lotº Savana - I, Lote 230 ,  com
distância de 115,57 metros e azimute plano de
275°29’04"  chega-se ao marco M-5, deste
confrontando  com Orlando Francisco Damas,

Chácara Bela Vista, Gleba Vale das Cunhãs
Lotº Savana - I, Lote 230 ,  com  distância de
194,26 metros e azimute plano de  12°51’20"
chega-se ao marco M-6, deste confrontando
com Orlando Francisco Damas, Chácara Bela
Vista, Gleba Vale das Cunhãs Lotº Savana - I,
Lote 230 ,  com  distância de 356,75 metros e
azimute plano de  282°16’49"  chega-se ao
marco M-7, deste confrontando  com Sebastião
Basilio da Silva, Fazenda Água Viva, Lotº Vale
das Cunhãs Gleba 2 - 1ª Epapa Folha - D, Lote
95,  com  distância de 1.566,30 metros e
azimute plano de  5°44’12"  chega-se ao marco
M-08, deste confrontando  com Sebastião
Basilio da Silva, Fazenda Agua Viva, Lotº Vale
das Cunhãs Gleba 2 - 1ª Etapa Folha - D, Lote
95,  com  distância de 470,39 metros e azimute
plano de  90°38’53"  chega-se ao marco M-09,
deste confrontando  com Sebastião Basilio Da
Silva, Fazenda Agua Viva, Lotº Vale das Cunhãs
Gleba 2 - 1ª Etapa Folha - D, Lote 95,  com
distância de 851,57 metros e azimute plano de
348°51’50"  chega-se ao marco M-10, deste
confrontando  com João Lourenço de Sousa,
Fazenda Santa Inês, Lotº Vale Das Cunhãs, Gleba
2  -  1ª Etapa Folha -  D, Lote 97 ,  com  distância de
425,75 metros e azimute plano de  91°43’14"
chega-se ao marco M-11, deste confrontando
com João Lourenço De Sousa, Fazenda Santa
Inês, Lotº Vale Das Cunhãs, Gleba 2  -  1ª Etapa
Folha -  D, Lote 97,  com  distância de 873,30
metros e azimute plano de  82°55’56" chega-se
ao marco M-01 , ponto inicial da descrição deste
perímetro.”

II - Ressalvar as situações jurídicas
pré-existentes, sobre o imóvel ora arrecadado.

III -  Encaminhar ao Registro Imobiliário
da cidade de Colinas do Tocantins - TO,
Comarca de Colinas do Tocantins – TO, a
presente Portaria, para que seja matriculado
em nome do Estado do Tocan   tins  o imóvel
ora arrecadado.

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      | 
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - 345100 INST. DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS                            |      PERIODO         | 
| DIRETORIA DE CONTABILIDADE |                                                                                                                                                     |       3 /  2005      | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  | 
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------| 
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1122.01.00      = TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS                   |        1.400.000,00 |        1.400.000,00 |           10.522,97 |           27.569,56 |           10.522,97 |         1.372.430,44 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITA TRIBUTARIA                                             |        1.400.000,00 |        1.400.000,00 |           10.522,97 |           27.569,56 |           10.522,97 |         1.372.430,44 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1390.01.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |           36.431,13 |           98.333,81 |           36.431,13 |           -98.333,81 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |                0,00 |                0,00 |           36.431,13 |           98.333,81 |           36.431,13 |           -98.333,81 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1761.00.00      = TRANSFERENCIA DE CONVENIOS                         |          330.000,00 |          330.000,00 |          221.350,00 |          221.350,00 |          221.350,00 |           108.650,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL TRANSF. CORRENTES                                              |          330.000,00 |          330.000,00 |          221.350,00 |          221.350,00 |          221.350,00 |           108.650,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |        1.730.000,00 |        1.730.000,00 |          268.304,10 |          347.253,37 |          268.304,10 |         1.382.746,63 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2220.00.00      = ALIENACAO DE BENS IMOVEIS                          |                0,00 |                0,00 |           80.784,46 |          224.709,64 |           80.784,46 |          -224.709,64 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL ALIENACAO DE BENS                                              |                0,00 |                0,00 |           80.784,46 |          224.709,64 |           80.784,46 |          -224.709,64 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2460.00.00      = TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                        |        1.947.000,00 |        1.947.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         1.947.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |        1.947.000,00 |        1.947.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         1.947.000,00 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |        1.947.000,00 |        1.947.000,00 |           80.784,46 |          224.709,64 |           80.784,46 |         1.722.290,36 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
TOTAL GERAL:  345100 - INST. DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS        |        3.677.000,00 |        3.677.000,00 |          349.088,56 |          571.963,01 |          349.088,56 |         3.105.036,99 | 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAC0047 - 18/04/2005 - 14:38:00 
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ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                                                        ANEXO02 - LEI 4320/64 
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS                                                                                                EXERCICIO -  2005 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Unidade Orcamentaria: 345100 INST. DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS        
   Periodo: JANEIRO a MARCO      /  2005 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                     |                                             |                          D E S P E S A   A U T O R I Z A D A                        |             D E S P E S A   R E A L I Z A D A       | 
                     |                                             * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * 
                     |                                             |            ORCAMENTO E ALTERACOES               |   CREDTS.ESPS.  |                 |                 |                 |                 | 
CODIGO               | E S P E C I F I C A C A O                   * -------------- * ------------ * --------------- *        E/OU     |                 |                 |                 |                 |     SALDO 
                     |                                             |     INICIAL    |   REDUCOES   | SUPLEMENTACOES  | EXTRAORDINARIOS |      TOTAL      |       PAGA      |     A PAGAR     |      TOTAL      | ORCAMENTARIO 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
3.3.1.90.03.00       | PENSOES                                     |         39.000 |           00 |            0,00 |            0,00 |       39.000,00 |        5.336,00 |        3.664,00 |        9.000,00 |       30.000,00 
3.3.1.90.09.00       | SALARIO-FAMILIA                             |         15.600 |           00 |            0,00 |            0,00 |       15.600,00 |          180,00 |          820,00 |        1.000,00 |       14.600,00 
3.3.1.90.11.00       | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL          |      1.086.309 |           00 |            0,00 |            0,00 |    1.086.309,00 |      163.282,81 |      116.026,19 |      279.309,00 |      807.000,00 
3.3.1.90.13.00       | OBRIGACOES PATRONAIS                        |        116.000 |           00 |            0,00 |            0,00 |      116.000,00 |       17.883,58 |        9.116,42 |       27.000,00 |       89.000,00 
3.3.1.90.92.00       | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES           |         17.000 |           00 |            0,00 |            0,00 |       17.000,00 |        8.246,51 |        8.753,49 |       17.000,00 |            0,00 
3.3.1.00.00.00         Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                   1.273.909 |           00 |            0,00 |            0,00 |    1.273.909,00 |      194.928,90 |      138.380,10 |      333.309,00 |      940.600,00 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
3.3.3.90.14.00       | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                     |        247.128 |       -2.000 |       36.442,00 |            0,00 |      281.570,00 |       11.143,00 |       43.299,00 |       54.442,00 |      227.128,00 
3.3.3.90.30.00       | MATERIAL DE CONSUMO                         |        230.520 |       -6.000 |       38.906,00 |            0,00 |      263.426,00 |       25.773,94 |       22.694,38 |       48.468,32 |      214.957,68 
3.3.3.90.33.00       | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO          |         11.981 |       -2.500 |            0,00 |            0,00 |        9.481,00 |        1.096,48 |            0,00 |        1.096,48 |        8.384,52 
3.3.3.90.36.00       | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISIC |         28.000 |           00 |       42.730,00 |            0,00 |       70.730,00 |        6.400,00 |        6.350,00 |       12.750,00 |       57.980,00 
3.3.3.90.39.00       | OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDIC |        459.387 |      -34.000 |       15.435,00 |            0,00 |      440.822,00 |       34.323,66 |       54.771,05 |       89.094,71 |      351.727,29 
3.3.3.90.47.00       | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS        |         20.000 |           00 |            0,00 |            0,00 |       20.000,00 |        2.275,46 |        2.224,54 |        4.500,00 |       15.500,00 
3.3.3.90.92.00       | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES           |          5.000 |           00 |        2.500,00 |            0,00 |        7.500,00 |        5.912,36 |          670,76 |        6.583,12 |          916,88 
3.3.3.90.93.00       | INDENIZACOES E RESTITUICOES                 |         36.000 |           00 |            0,00 |            0,00 |       36.000,00 |            0,00 |        6.830,86 |        6.830,86 |       29.169,14 
3.3.3.00.00.00         Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES                    1.038.016 |      -44.500 |      136.013,00 |            0,00 |    1.129.529,00 |       86.924,90 |      136.840,59 |      223.765,49 |      905.763,51 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
3.3.0.00.00.00         Total DESPESAS CORRENTES                           2.311.925 |      -44.500 |      136.013,00 |            0,00 |    2.403.438,00 |      281.853,80 |      275.220,69 |      557.074,49 |    1.846.363,51 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
3.4.4.90.51.00       | OBRAS E INSTALACOES                         |      2.400.000 |           00 |            0,00 |            0,00 |    2.400.000,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |    2.400.000,00 
3.4.4.90.52.00       | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          |        281.984 |           00 |            0,00 |            0,00 |      281.984,00 |       34.570,00 |            0,00 |       34.570,00 |      247.414,00 
3.4.4.00.00.00         Total INVESTIMENTOS                                2.681.984 |           00 |            0,00 |            0,00 |    2.681.984,00 |       34.570,00 |            0,00 |       34.570,00 |    2.647.414,00 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
3.4.5.90.61.00       | AQUISICAO DE IMOVEIS                        |      3.271.000 |           00 |            0,00 |            0,00 |    3.271.000,00 |      987.001,91 |            0,00 |      987.001,91 |    2.283.998,09 
3.4.5.00.00.00         Total INVERSOES FINANCEIRAS                       3.271.000  |           00 |            0,00 |            0,00 |    3.271.000,00 |      987.001,91 |            0,00 |      987.001,91 |    2.283.998,09 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
3.4.0.00.00.00         Total DESPESAS DE CAPITAL                          5.952.984 |           00 |            0,00 |            0,00 |    5.952.984,00 |    1.021.571,91 |            0,00 |    1.021.571,91 |    4.931.412,09 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
                       TOTAL DA UG                                        8.264.909 |      -44.500 |      136.013,00 |            0,00 |    8.356.422,00 |    1.303.425,71 |      275.220,69 |    1.578.646,40 |    6.777.775,60 
-------------------- * ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 
 
-------------------- *

C0049 - 18/04/2005 
 ------------------------------------------  * ----------------------------------------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- * --------------- 

SIA



23Ano XVII - Estado do Tocantins, segunda-feira, 2 de maio de 2005  DIÁRIO OFICIAL   No 1.911

PRODIVINO
Presidente: MARIA HELENA BRITO MIRANDA
(RESPONDENDO)

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

RESCISÃO   Nº: 018/2005
PROCESSO Nº: T037/97
CONTRATANTE: INSTITUTO SOCIAL DIVINO
ESPÍRITO SANTO - PRODIVINO
CONTRATADO: SINDICATO RURAL DE
CRISTALÂNDIA
OBJETO: Termo Rescisão de Contrato de
Compra e Venda de Tratores, Implementos e
Equipamentos Agrícolas.
RECURSOS: Convênio Fundo de
Desenvolvimento Social - FUNDES.
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2005.
MODALIDADE: TERMO DE RESCISÃO DE
CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO.
SIGNATÁRIOS: 1 – Maria Helena Brito Miranda -
Presidente do PRODIVINO.
2 –Benedito Almeida Rocha Júnior – Presidente
do Sindicato.

PUBLICAÇÕES
DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2005

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Comissão Permanente de Licitação de
Compras e Serviços, torna público que fará
realizar às 13 horas do dia 18 de maio de 2005,
na sala de reuniões da Coordenação Geral de
Compras, localizada à Av. Teotônio Segurado,
402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, licitação regida
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, do tipo
“MENOR PREÇO POR ITEM”, para a confecção
gráfica de blocos e outros, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde, Processo n°
5002617/2005. O Edital poderá ser examinado
pelos interessados no endereço acima, a partir
desta data, das 12 às 18 horas, ou retirado
mediante recolhimento de custos. Maiores
informações poderão ser obtidas no local ou
pelos fones (63) 218-5314/5038.

Palmas, 29 de abril de 2004.

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2005

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Comissão Permanente de Licitação de
Compras e Serviços, torna público que fará
realizar às 15 horas do dia 18 de maio de 2005,
na sala de reuniões da Coordenação Geral de
Compras, localizada à Av. Teotônio Segurado,
402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, licitação regida
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, do tipo
“MENOR PREÇO POR ITEM”, para a aquisição
de gêneros alimentícios para manutenção das
creches municipais, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, processo n.° 5003416/2005.
O Edital poderá ser examinado pelos
interessados no endereço acima, a partir desta
data, das 12 às 18 horas, ou retirado mediante
recolhimento de custos. Maiores informações
poderão ser obtidas no local ou pelos fones
(63) 218-5314/5038.

Palmas, 29 de abril de 2005.

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2005

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Comissão Permanente de Licitação de
Compras e Serviços, torna público que fará
realizar às 13 horas do dia 19 de maio de 2005,
na sala de reuniões da Coordenação Geral de
Compras, localizada à Av. Teotônio Segurado,
402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, licitação regida
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, do tipo
“MENOR PREÇO POR ITEM”, para a locação
de veículos tipo van para transporte escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação,
processo n.° 5007883/2005. O Edital poderá
ser examinado pelos interessados no endereço
acima, a partir desta data, das 12 às 18 horas,
ou retirado mediante recolhimento de custos.
Maiores informações poderão ser obtidas no
local ou pelos fones (63) 218-5314/5038.

Palmas, 29 de abril de 2005.

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2005

A Prefeitura de Palmas-TO, através da
Comissão Permanente de Licitação de
Compras e Serviços, torna público que fará
realizar às 15 horas do dia 19 de maio de 2005,
na sala de reuniões da Coordenação Geral de
Compras, localizada à Av. Teotônio Segurado,
402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, licitação regida
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, do tipo
“MENOR PREÇO POR ITEM”, para a aquisição
de lentes esféricas e outros, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde, Processo n°
5006766/2005. O Edital poderá ser examinado
pelos interessados no endereço acima, a partir
desta data, das 12 às 18 horas, ou retirado
mediante recolhimento de custos. Maiores
informações poderão ser obtidas no local ou
pelos fones (63) 218-5314/5038.

Palmas, 29 de abril de 2004.

KENYA TAVARES DUAILIBE
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: PEREIRA TURISMO LTDA.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a
aquisição de passagens aéreas e terrestres,
no âmbito nacional e internacional,
compreendendo a reserva, emissão, entrega
de bilhetes e demais serviços correlatos, de
acordo com as necessidades da Prefeitura de
Palmas, durante o período de 05 (cinco) meses,
a partir da assinatura deste instrumento.
VALOR ESTIMADO: R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência
pelo período de 05(cinco) meses, a partir da
assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado, via Termo Aditivo, nos percentuais
admissíveis em lei.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/05

ESPÉCIE: CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: LUCAS & LUCAS LTDA.
OBJETO: Aquisição de botijões de gás GLP
(liquido), de 13 kg, de acordo com as
necessidades da Secretaria da Educação, até
o dia 31 de dezembro de 2005, a partir da
assinatura deste instrumento.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.946,50 (sete mil
novecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta
centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência até
31.12.05, a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo, nos
percentuais admissíveis em lei.
BASE LEGAL: O presente Contrato decorre do
Processo n.º 5005864/05, Modalidade de
Compra Direta, e Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :  Even to :
4 0 0 9 1 ,  U O :  3290; Programa Trabalho:
12361012220440000 Fonte: 00 Natureza da
despesa: 33.90.30

EXTRATO DE CONTRATO
DE LOCAÇÃO N.º 34/2005

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMAS
LOCADOR: EMPRESA LACERDA & CIA LTDA
OBJETO: Locação de 1 (um) imóvel comercial
localizado na 104 Sul, Rua SE 01, Lote 44 (antiga
ACSE I- Conj. 2, Lote 39).

BASE LEGAL: O presente Contrato decorre do
Processo n.º 5004651/05/2003, Modalidade de
Licitação: Convite, e Lei Federal 8.666, de 21
de junho de 1993.
RECURSOS: As despesas decorrentes deste
contrato correrão por conta do Elemento de
Despesa: 3.3.90.33, Fonte: 00 e seguintes
dotações orçamentárias:
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VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total da

locação é de R$ 720.000,00 (setecentos e

vinte mil reais), perfazendo o valor mensal

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo

que o valor empenhado até 31.12.2005 é de

R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

VIGÊNCIA: . A locação, objeto deste Contrato,

terá vigência a contar da sua assinatura até

31.12.2008, podendo ser prorrogado, via

Termo Aditivo.

BASE LEGAL: O presente contrato decorre do

Processo nº 5003685/2005, observados os

ditames da Lei nº 8.245/1991, Lei nº 8.666/93,

modalidade de licitação: dispensa e

disposições contidas no Código Civil em vigor.

RECURSOS: As despesas atinentes aos

compromissos ora assumidos, correrão à

conta do ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39,

FONTE: 00 e seguintes dotações

orçamentárias:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE

RERRATIFICAÇÃO N.º 1/2005 DO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 377/2003

ESPÉCIE: CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS

CONTRATADA: EMPRESA PRODATA

INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: Constitui objeto deste, o Termo Aditivo

ao Contrato n.º 377/2003, que tem por objetivo

atender despesas com serviços

especializados de informática, observadas as

condições e especificações expressas no

Processo n.º 3013379/2003, com base no que

faculta a Lei n.º 8.666/93, nos termos expressos

na cláusula subseqüente.

ADITAMENTO: Através do presente instrumento,

considerando os fundamentos descritos no

Parecer n.º 14/2005 da AGM, Ofício n.º 82/2005-

SGRH da Secretaria de Gestão e Recursos

Humanos, nos termos da Lei n.º 8.666/93,

lavram o presente Termo, por mútuo

entendimento, para ficar consignado a

prorrogação do prazo, pelo período de 6 (seis)

meses, a partir de 03 de janeiro de 2005, bem

como a redução do custo mensal de 46,79%,

ou seja, do valor de R$ 5.450,00 (cinco mil,

qua t rocentos  e  c inqüenta  rea is )  para

R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

BASE LEGAL: Processo n.º 3013379/2003, nos

termos da Lei n.º 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE
RERRATIFICAÇÃO N.º 2/2005 DO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N.º 1051-A/2001

ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: EMPRESA MATRIZ - MÁQUINAS
E SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste, o Termo Aditivo
ao Contrato n.º 1051-A/2001, que tem por
objetivo atender despesas com serviços
terceirizados de reprografia e impressão via
rede, compreendendo a disponibilização de
máquinas copiadoras/impressoras digitais,
observadas as condições e especificações
expressas no Processo n.º 1008597/2001-
4015120/2004 - 4042725/2004 (apenso), com
base no que faculta a Lei n.º 8.666/93, nos
termos expressos na cláusula subseqüente.
ADITAMENTO: Através do presente instrumento,
considerando os fundamentos descritos da
Justificativa da Secretaria de Gestão e Recursos
Humanos, nos termos da Lei n.º 8.666/93,
lavram o presente Termo, por mútuo
entendimento, para ficar consignado o valor
estimado de R$ 321.400,00 (trezentos e vinte e
um mil, quatrocentos reais), para o exercício de 2005.
BASE LEGAL: Processo n.º 1008597/2001-
4015120/2004 - 4042725/2004 (apenso), nos
termos da Lei n.º 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
ALEGRE DO TOCANTINS

EDITAL

TOMADA DE PREÇO Nº 001/05

Local/Data/Horário: Sede da Prefeitura, situada
à Praça Gabriel Cardoso, 421, centro – Porto
Alegre –TO, 19/05/2005, às 16h.
Objeto: aquisição de combustível para frota
oficial do município.
Edital: Será obtido na Prefeitura de Porto
Alegre – TO, endereço acima, no horário de
expediente, ou pelo telefone 63 3524-1108

Porto Alegre (TO), 29 de abril de 2005.

LAURI LUIZ DAVID
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRATINS

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 004/2005
LEILÃO Nº 001/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUPIRATINS-TO., através da Comissão
Municipal de Licitação – COMUL, torna público
que se encontra aberta à licitação da
modalidade LEILÃO, tipo maior lance ou oferta,
que tem como objetivo alienação de um veículo
marca/modelo VW/Saveiro Fun, ao de
f a b r i c a ç ã o  2 0 0 1 ,  P l a c a  M V S -  1 0 8 6 ,
código Renavan 76160342, chassi
9BWEC05X91P530615, cor prata, movido a
gasolina, cap/pot/cil 0,07T/100CV, pertencente
ao patrimônio da Prefeitura Municipal de
Tupiratins. Valor de avaliação e lance mínimo
7.000,00 (sete mil reais).

A abertura dos envelopes dar-se-á no
dia 18 de maio de 2005, às 10:15 horas.

O texto integral do edital e maiores
informações poderá ser obtida, junto a
sobretida Comissão, de segunda a sexta-feira,
no horário das 7 às 11:30 horas, na Avenida
Tocantins nº 36, Bairro Nova Tupiratins,
CEP 77.743-000, Tupiratins-TO.

O Edital será fornecido mediante o
comprovante de recolhimento prévio da taxa de
R$15,00 (quinze reais), em Guia apropriada,
junto ao Banco do Brasil S/A, conta n° 34.014-6
Agência nº 0911-3 Colinas do Tocantins-TO.

Prefeitura Municipal de Tupiratins, aos
29 dias do mês de abril de 2005.

José Suly da Silva Santos
Presidente da COMUL

Visto:
Wilson da Costa Veloso

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÕES
PARTICULARES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A FEDERAÇÃO TOCANTINENSE DE
TÊNIS – FTTe, torna público, por disposição
legal, a realização de ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA (ELETIVA), a qual realizar-se-á no
dia 30 do mês de maio de 2.005, na Academia
de Tênis, sita na Quadra 204 Sul, HMS, alameda
09, lote 07, centro, no município de Palmas/TO,
às 20h, para deliberar sobre a seguinte Ordem
do Dia: a) Eleição do Presidente e dos
04 Vice-Presidentes, com mandato de 04 anos;
b) Eleição do membros do Conselho Fiscal,
sendo 03 efetivos e 03 suplentes, com mandato
de 04 anos; c) Dar posse aos eleitos.

Palmas, 28 de abril de 2.005.

JOSÉ HENRIQUE DAHDAH
Presidente - FTTe
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